
ANEXO | - BRIEFING 

1. INTRODUÇÃO 

O presente briefing apresenta informações e orientações às agências de comunicação 

participantes do processo licitatório realizado pela Prefeitura de Acopiara, por meio das 

Secretaria Municipais de: Educação; Trabalho e Desenvolvimento Social; Saúde e Gabinete do 

Prefeito. 

Entre as áreas de atuação das Equipes de Planejamento de cada Secretaria, que tem como 

competência o planejamento e a execução da Política de Comunicação da Prefeitura de 

Acopiara, é publicitação dos números, conquistas e avanços da administração de forma 

—. direta e indireta. 

A Comunicação Social é fundamental ao exercício da democracia, com relevante papel na 

transparência, conforme disposto no art. 37, 8 1º, da Constituição Federal. Deve atender com 

a publicidade ao interesse público, no que diz respeito ao direito de cada um a ser informado 

sobre os atos de governo. 

É uma ferramenta para a formação da consciência cidadã, fortalecimento de valores 

coletivos e cultura participativa. Gestão e munícipes devem caminhar juntos, de forma 

corresponsável e cooperativa, na construção de uma sociedade mais justa e com menos 

desigualdades. 

À Comunicação cabe cultivar o bom relacionamento entre Governo, sociedade, servidores 

públicos e imprensa, com respeito, tolerância e cortesia. 

Pode ser utilizada como instrumento estratégico na construção de políticas públicas, 

alcance de objetivos e êxito das ações de governo. 

2. NATUREZA DO OBJETO DE LICITAÇÃO 

Considerando que o setor de Comunicação Social tem por finalidade planejar e coordenar as 

atividades inerentes & comunicacdo social e a publicidade dos atos, programas, obras, 

servicos e campanhas, visando à integragdo da politica e das atividades dos órgãos e 

entidades da administragao pública direta e indireta, na forma prevista no § 1° do Art. 37 da 

Constituição da República; 

Considerando que a propaganda institucional deve ser concebida como o conjunto de técnicas 

e ferramentas capazes de informar e orientar a população em geral sobre os diversos 

serviços ofertados pela administração municipal, tendo em conta que “a publicidade dos atos, 

programas, obras, serviços, e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagen 

que caracterizem promoção pessoal de ay dades ou servidores públicos”. (Constituição 

Federal, Art. 37: 1º); \j/ : 
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Versa o presente edital sobre “contratagdo de agéncia de propaganda presta vaodfé 

servigos técnicos especializados de publicidade aos órgãos da administragao Wiretá E indireta 

do Municipio de Acopiara’, o que inclui as atividades de consultorias, estudos, pesquisas de 

opinido, planejamento, concepgdo, criagdo, execugdo, distribuicdo e agenciamento junto a 
veiculos de divulgagdo ou meios que se fizerem necessarios de pegas publicitirias e 

propaganda institucional do Municipio de Acopiara. 

2.1 Premissas 

As premissas básicas da comunicagdo social do Governo Municipal são as seguintes: 

a. Promoção de agdes educativas e de servigos, que estimulem a cidadania e a participagdo da 

sociedade; 

b. Estimulo ao funcionamento de diversos servigos prestados, a realizagdo de debates, 
seminarios e simpdsios que esclarecem a populagdo o papel de poder Executivo Municipal; 

c. Reforgar junto a populagdo as realizagdes administrativas e institucionais, colocando o 

Governo Municipal como o férum permanente dos anseios dos Acopiarenses e que somente 

através dessa integragdo é que todos os atos do Poder Executivo Municipal se tomam 

legitimos. 

2.2 Diretrizes 

a. Unidade de integragio - garantir uma comunicagdo integrada, evitando fragmentagéo da 

imagem do Poder Executivo Municipal. 
b. Consolidagdo de Imagem - a marca do Governo Municipal deve estar presente em todo e 

qualquer esforgo de comunicagdo, como objetivo de unificar e fortalecer a imagem de sua 

gestão; 
—c. Prestação de Contas - a população Acopiarense deve ser permanentemente informada dos 

esforços empreendidos pela Prefeitura de Acopiara e dos resultados dos seus diversos 

trabalhos e serviços que compreendem às ações governamentais; 

3. INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE ACOPIARA 

Acopiara é um município brasileiro do Estado do Ceará. O Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística em 2021 estimou sua população em 46.215 habitantes. O município localizado na 

região Centro-Sul do estado, distante 352 km da capital cearense, com acessos através da 

BR-116 e CE-060. O acesso ferroviário & cidade se dá pela Linha Sul da Rede de Viação 
Cearense (RVC), hoje concedida & Companhia Ferroviaria do Nordeste (CFN). (Wikipédia). 

Acopiara é um municipio brasileiro do estado do Ceard, localizado na regido Centro-Sul. 
Atualmente encontra-se em crescente fase econdmica. E conhecida regionalmente como a 

cidade que realiza o melhor carnaval doifiterior do estado. Também tem destaque na 

culindria, conhecida por ter melhores pasteis e pizzas da  região. 
[” 
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Primitivamente sua vinculação geográfica tinha como subordinante o DISÍFI8 denominado de 

Vila Telha (Iguatu). Chamava-se Lages, designativo característico de sua formação geológica, 

envolvendo pedreiras, elevações irregulares e chãs ribeirinhas, compondo dessa forma 

pequenos nódulos de solos diversificados. Nesse complexo variado, estabeleceu-se como 

pioneiro o Alferes Antônio Vieira Pita, a família Pereira e outros imigrantes, com 

assentamentos que datam da segunda década do Século XVIII. O primeiro indicio de posse 

consta de uma sesmaria, concedida a um desses pioneiros pelo Capitdo-Mor Salvador Alves 

da Silva, em data de 4 de julho de 1719. Nesse mddulo e noutros posteriormente cedidos, 

situaram-se fazendas e edificaram-se moradias, formando a povoagdo cujo nome ja foi 

descrito. 

Evolugdo Politica: Em regime patriarcalmente estabelecido e dentro das excecdes 

determinadas pelas necessidades de movimentagdo rotineira, o agregamento inicial 

transformou-se em povoado, perdendo de sua originalidade as principais caracteristicas. 

Quase duzentos anos se passaram, perdidos na lentiddo do marasmatico progresso, até que 

no inicio do Século XX, o bafejo renovador das transformag@es sociais proporcionou impulsos 

mais alentadores. Surgiu a Ferrovia Fortaleza-Crato. A povoagdo de Lages, até entdo 

adormecidas, recebeu como prémio a sua Estação Ferrovidria, mantendo o locativo inicial (10 

de julho de 1919). 

A contar de então, Lages tomou novos rumos e partiu para a sua emancipação já nos padrões 
urbanos dos quais resultaria a consecugdo desse objetivo. 0 seu desmembramento, na 

qualidade de Distrito até entdo vinculado ao Iguatu, deu-se consoante Lei nº 1.875, de 23 de 

Fundada em 28 de setembro de 1921, instalando-se a Vila em data de 14 de janeiro de 1922. 

Em 1923, consoante Decreto n° 1156, Lages passou a denominagdo de Afonso Pena, 

homenagem que se prestava a um dos Presidentes brasileiros. Sua elevagéo a categoria de 

Cidade ocorreu segundo Decreto n° 448, de 20 de dezembro de 1938, tendo sido seu primeiro 

Prefeito Celso de Oliveira Castro. 

Etimologia 
Acopiara é uma composigdo da lingua tupi aco: roga, rogado, cultura; pi: de pina, limpar ou 

tratar; e ara: (prefixo que indica agente) que significa: aquele que cultiva a terra, o agricultor 

ou o lavrador. Sua denominagdo original era Lages, depois Afonso Pena e, desde 1943, 

Acopiara. 

Religido 
Embora se saiba que nenhum municipio cearense e quiçá brasileiro se tenha formado sem 
precedentes eclesiais, Acopiara se nos apresenta como excegdo ou, pelo menos, a esses 

registros ndo tivemos acesso. Acreditamos ter apa Hado o trem em marcha, posto a 12 de 

outubro de 1921, institui-se oflcualmente/Fre sSia, tendg como padroeira Nossa Sefhora 
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Monsenhor José Coelho da Rocha e como seu primeiro vigario o padre Le do Rolim. 

o Fis, === & 
do Perpétuo Socorro. A Igreja-Matriz, já em perfil modernizado tewmcomo fundador x 

o 
Clima 
Tropical quente semiárido com pluviometria média de 754,3 mm com chuvas concentradas de 

janeiro a abril. 

HIDROGRAFIA E RECURSOS HÍDRICOS 

As principais fontes de água são orio Trussu, riachos Quicoê, Carrapateiro, Madeira, 

Cunhapoti, Meru e Ererê. 

RELEVO E SOLOS 
As principais elevações são as Serras do Maia e do Flamengo. 

SUBDIVISÃO 
O município tem dez distritos: Barra do Ingá, Ebron, Isidoro, Quincoe, Santa Felicia, Santo 

Antonio, São Paulinho, Solidão, Trussu, Luna, Sede Urbana. 

VEGETAÇÃO 
Composta por caatinga arbustiva aberta e floresta ca aducifólia espinhosa. 

ECONOMIA 
Como em muitas cidades do interior do Ceará, Acopiara tem em sua produção agrícola a 

maior fonte de renda, muito embora possa-se verificar que a agricultura se apresente ainda 

na sua maioria como de subsisténcia de pequenos produtores. Destaque para o ramo avidrio, 

que cresceu muito nos últimos anos. 

Na década de 1970, Acopiara foi 0 segundo produtor de algodão do estado do Ceará, mas as 

constantes secas, bem como a inserção do bicudo em suas lavouras, contribuíram para que 

sua produção fosse bastante reduzida, contudo o ramo algodoeiro ainda tem contribuído 

muito na economia acopiarense. 

Destacam-se também no ramo industrial, as indústrias de sabão e a refinaria de óleo. À 

cidade também dispõe de boa estrutura no ramo de cerâmicas, com boa produção 

de tijolos e telhas. 

No setor do comércio Acopiara dispõe de muitas lojas de vestuário e moda de qualidade, bem 

como mercantis e supermercados de pequeno e médio porte. A saber. Mercantil São 

Francisco, Super Albuquerque e Super Queiroz, este um mercado de atacadão. Também conta 

ainda nos dias atuais com um mercado de hortifrúti o Feirão da Frutas que, por tempos 

abastecia não só a cidade de Acopiara como outras pertencentes a Região Centro Sul e Sertão 

Central. 
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Dentre outros fortes, a cidade dispõe de lojas do ramo de eletrodomestq:o cnmo a Zeriir, r O 

Macavi e Moveletro, sendo esta última filha da cidade de Acopiara. Já Í$ oniego de 2017 N 

sendo inaugurada a farmacia Pague Menos e Edfarma NA 2B 
“xVOº EE ó*ª. 

CULTURA 
Os principais eventos culturais são: 

» Festada padroeira: Nossa Senhora do Perpétuo do Socorro (05 de julho); 

* FestadeSão Francisco (04 de setembro); 

* Carnafest- Considerado por muitos o melhor carnaval do interior do Ceará; 

« FETAC - Festival de Teatro Amador (O Festival de Teatro de Acopiara teve inicio 

no ano de 1989, com a realizagdo de amostra de espetéculos teatrais de grupos 

de Acopiara). 
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4. DA PREFEITURA E PODER EXECUTIVO 

0 Centro Administrativo de Acopiara está localizado na Av. Paulino Félix, nº 362, Centro. 0 

horério de funcionamento é de segunda a sexta feira, das 8h às 12h e das 14h às 17h (com 

exceção de decretos especiais e feriados). Os símbolos municipais são a bandeira, o brasã 

e o hino. 
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O Poder Executivo é exercido pela Prefeitura Municipal e tem como composição na 

administração direta o prefeito Francisco Vilmar Felix Martins e a vice-prefeita Josefa.Marli 

do Nascimento Almeida, eleitos pelos cidadãos no exercício de seus direito/s, q_uhêôÉMlgm 

das secretarias de: o 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO; RR 

SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE; S 

GABINETE DO PREFEITO; 
SECRETARIA DA SAÚDE; 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO; 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL; 

SUPERINTENDENCIA DE TRANSPORTE E TRANSITO; 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE; 
SECRETARIA DE ADMINISTRAGAO E FINANGAS; 

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. R 
R 

R 
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6. CAMPANHA SIMULADA 

Entre outros, a fungdo da gestdo municipal é gerir bem os recursos plblicos para amparar 

sua populagdo em setores que demandam ação do poder público. O objetivo do contrato com 

a agéncia de publicidade se deve à necessidade de elaboração e divulgagdo de campanhas, 

entre outras, sobre essa responsabilidade com os recursos e sua aplicabilidade na ponta, ou 

seja, no dia a dia do cidaddo. A Prefeitura quer conscientizar a acerta da importancia de 

acompanhar esse processo. 

TEMA DA CAMPANHA: 

“CUIDAR DAS PESSOAS FAZ TODA A DIFERENGA. 

CONTEXTO GERAL 

0 municipio de Acopiara vive um momento de grande avanco na melhoria de prestagdo dos 

servigos de saúde. 

Programas como Melhor em Casa tem feito toda a diferenga na vida da população, e o governo 

municipal tem mostrado que com boas ideias e muito trabalho é possivel desenvolver 

melhores praticas na gestdo da saúde. 

Outra grande ação do governo municipal é e a reforma do Hospital Municipal que vai 

proporcionar o aumento significado do leque de servigos ofertados a populagéo. 

Todas essas ações são resultado de uma plataforma de trabalho que prioriza o cuidado com 

as pessoas. E claro, com esse objetivo e o trabalho focado na melhoria de vida da populagéo 

o resultado não poderia ser diferente;de acordo com dados da Secretaria Municipal de, 

mais de 78% da população, considgram ótimo ou bom, os servigos prestados pelo múnicípi 
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É com esse tema que queremos desenvolver uma campanha puhllcnarlawf most'gs,ààlea 

populaçaa a importância de cuidar das pessoas em todas as esferas, e conio as pequenas 

ações impactam na qualidade de vida. 

OBJETIVO: Deverá ser elaborada pela agência uma campanha que mostre o quanto é 
importante cuidar das pessoas, como o trabalho da gestão municipal na saúde está fazendo 

a diferença. 

Objetivos de comunicação: 

e Informar sobre a importância da gestão eficiente na saúde; 
e Comunicar que apenas cuidar da cidade não é suficiente, precisamos cuidar das pessoas; 

— e Informar os números relativos as últimas ações desse novo modelo; 

e Impactar a população em geral e os profissionais de saúde. 

PROBLEMAS E OPORTUNIDADES: a maioria das pessoas acreditam que o cuidando com os 

recursos públicos é de responsabilidade apenas do poder público. Porém, se faz necessário 

que o cidadão se conscientize e oriente seus vizinhos e familiares, para que todos cumpram 

a função social de fiscalizar os recursos fruto dos impostos que todos pagamos. Temos como 

oportunidade um ano eleitoral onde se discutiu exaustivamente a correição das ações 
públicas e a importância da responsabilidade com os recursos. Dessa forma, é propício o 

momento de divulgação da campanha. 

PUBLICO ALVO: A campanha deve abranger o público em geral, tendo como target, porém, o 
seguinte público: adultos a partir de 18 anos, de ambos os sexos. 

7. RECURSOS 
Para este segmento da comunicação publicitária deve-se realizar uma campanha simulada, 
com duração de 12 (doze) meses, utilizando-se de uma verba estimada de R$ 1.112.476,44 (um 

milhão, cento e doze mil, quatrocentos e setenta e seis reais, quarenta e quatro centavos), 

para divulgação em todo o município, incluindo todos os custos de veiculação, mídia, produção 

e ações promocionais ou no media que porventura venham a serem propostas. 

Período: 12 meses do ato da contratação. 

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O que se observa nesta campanha é que as licitantes (agencias) deverão agir de forma 

criativa, não apenas na produção das peças, mas, principalmente, no desenvolvimento de 

estratégias acessíveis e com baixo custo; que possam sensibilizar o máximo possível de 

pessoas alvo da campanha. Conhecer o perfil dos formadores de opinião e da população é, 
portanto fundamental para obter os melhores sultados, sem abandonar a tradicional e 

necessária segmentação demográfica deste 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

REEA o o a ~



PREFEITURA DE 

ACOPIARA 

NEA 

Outorgante: Qualificação (nome, endereço, razão social etc.) 

Outorgado: Representante devidamente qualificado 

Objeto: Representar a outorgante na Concorréncia nº ____/2025. 

Poderes: Apresentar documentagdo e propostas, participar de sessdes publicas 

de abertura de documentos de habilitagdo e de propostas, assinar as 

respectivas atas, registrar ocorréncias, formular impugnagdes, interpor 

recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso interposto, 

negociar novos pregos e condigdes, firmar termos de compromisso e assinar 

todos os atos e quaisquer documentos indispensdveis ao bom e fiel 

cumprimento do presente mandato. 

Local e data 

Observagdo: se particular, a procuragdo serd elaborada em papel timbrado da 

licitante e assinada por representantes legais ou pessoa devidamente 

autorizada; será necessario comprovar os poderes do outorgante para firmara 

procuragdo 
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PREFEITURA DE 

ACOPIARA 

' ANEXO |ll - MODELO DE PROPOSTA DE Z%ÉÇQE,WSÓ 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO | 

REF. CONCORRÊNCIA Nº 022/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

1. Preços sujeitos a valoração 

11 Declaramos que, na vigência ao contrato, adotaremos os seguintes preços 

para os serviços descritos: 

" a) Desconto a ser concedido a ANUNCIANTE, em relação aos preços previstos 

na tabela do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Ceará 

(SINAPRO/CE), a título de ressarcimento dos custos internos dos trabalhos 

realizados pela própria licitante: 

b) Honorários incidentes sobre os preços dos bens e dos serviços 

especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão 

da licitante, referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material 

cuja distribuição NÃO lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos 

veículos de divulgação, nos termos do art. li da Lei n2 4.680, de 1965 % 

c) Honorários incidentes sobre os preços dos bens e dos serviços 

especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão 

da licitante descritos nas alíneas abaixo: 

|. ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 

avaliação e de geração de conhecimento relacionados diretamente a 

determinada ação publicitária, exceto no tocante a pesquisas de pré-teste 

realizadas a suas expensas; 

II. à renovação do direito de autor e conexos e aos cachés, na reutilizagdo de 

peca ou material publicitério, ~exclusivamente quando a sua 

distribuigao/veiculagdo não lhe proporcione o desconto de agéncia concedido 

pelos veiculos de divulgação, nos termos do art. lida Lei n2 4.680/1965; 

1ll. & reimpressdo de peças publicitarias. Entende-se por reimpressdo a nova 

tiragem de pega publicitaria que ndo apresente modificagdes no contetido ou na 

apresentagdo, em relagdo a edigdo anterior, exceto eventuais corregdes 

tipograficas ou pequenas atualizagdes de marcas e datas; 

d) Honordrios incidentes sobre os pregos dos bens e dos servigos 

especializados prestados por fornecedores, com a intermediag3o e supervisdo 

da licitante, referentes à criagdo, à implementagdo e ao desenvolvimento de 
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tecnologias cuja execução não lhe proporcione o desconto de agênga nçedido 

pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680[36 m=X 

” . ... - - 

1.2 Os pregos propostos sdo de nossa exclusiva responsabllldafi\ não nos 

assistira o direito de pleitear na vigéncia do contrato, nenhuma alter: , sob a 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

1.3 O prazo de validade desta Proposta de Preços é de — ( —— dias 

corridos, contados de sua apresentação, em consonância com o disposto no 

subitem 14.3 do Edital. 

2. Outras declarações 

21 Estamos cientes e de acordo com as disposições alusivas a direitos 

patrimoniais de autor e conexos, estabelecidas na Cláusula Décima da Minuta 

de Contrato (Anexo |V). 

2.2 Estamos cientes de que a Prefeitura de ACOPIARA-CE procederd a retengdo 

de tributos e contribuigBes nas situagBes previstas em lei. 

2.3 Comprometemo-nos a envidar esforgos no sentido de obter as melhores 

condições nas negociagBes comerciais junto a fornecedores de bens e de 

servigos especializadas e a veiculos de divulgagdo, transferindo a Prefeitura de 

todas as vantagens obtidas, nos termos do disposto no paragrafo único do art. 

15 da Lei nº 12.232/2010. 

2.4 Garantimos o pagamento integral dos valores devidos aos fornecedores de 

bens e de servigos especializados e aos veiculos de divulgagdo, após a 

liquidação das despesas e o pagamento a cargo da Prefeitura de ACOPIARA-CE, 

nos termos da Cléusula Décima Primeira da Minuta de Contrato (Anexo V). 

2.5 Esta Proposta de Preços está em conformidade com o Edital da concorréncia 

em referéncia. 

Local e Data 

nome completo da licitante, nome, cargo e assinatura dos representantes legais 

ACOPIARA 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N°_______/2025. 

2 );—ig«ã o 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE QUE, 

ENTRE Sl FAZEM A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE . , E DO OUTRO 

LADO A EMPRESA. , PARAFIM 
QUE SE SEGUE. 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA DE —— porintermédio da Secretaria de , , inscrita no CNPJ 

Nº —— sediada à , doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Senhor(a) , 

e RG n° nomeado(a) em ato datado portador(a) do CPF n° ________ 
—, e do outro lado a empresa inscrita com o 

CNPJ n° ______ —— com sede @ __________________________ , doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representadapor______________________ portador(a) do 

CPF nº e RGm conforme atos constitutivos da 
empresa, tém, entre si, acordado os termos deste contrato, objeto da Concorréncia n° 

—— —— /2025, mediante os termos e condições a seguir: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - LEGISLAGAO E DOCUMENTOS VINCULADOS 
1.1. 0 presente contrato reger-se-a pelas disposigBes da Lei n° 12.232/2010, e, de forma 
complementar, das Leis nº 4.680/1965, e n° 14.133/2021. 

1.1.1. Aplicam-se também a este contrato as disposi¢des do Decreto nº 57.690, de 1° de 

=  fevereiro de 1966, das Normas-Padrdo da Atividade Publicitdria, do Cddigo de Etica dos 
Profissionais da Propaganda e do Cddigo Brasileiro de Autorregulamentagdo Publicitaria. 
1.2. Independentemente de transcrigdo, fazem parte deste contrato o Edital da Concorréncia 

n°_________/2025, seus Anexos, bem como as Propostas Técnica e de Pregos da CONTRATADA, 
os quais constituem parte deste instrumento. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente contrato a prestagdo de servicos de publicidade, por 

intermédio de agéncia de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas 
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituagdo, a 

concepção, a criagdo, a execução interna, a intermediagdo e a supervisdo da execução externa 
e a distribuicdo de ações publicitirias de interesse público junto a Secretaria de 

especializados pertinentes: 

a) o planejamento e a execugdo de pésquisas e de outrog instrumentos de avaliação/e de 
geragdo de conhecimento, relacignédos a execu;écc‘uy{:eme contrato; ¥ 
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b) à produção e à execução técnica de peças, materiais e projetos publlâar S, de mraia’e% 

ndo midia, criados no &mbito do presente contrato; ts = 

c) a produção de conteúdo, a criação e execução técnica de ações e %as de comunlcah 

dlgltals e p\ ) .4\’ 

d) à criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras dchmunlcaâo 

publicitária, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das ações publicitarias, em 

consonância com novas tecnologias. 

2.1.11. A contratação dos serviços, elencados no subitem 2.1, tem como objetivo o atendimento 

ao princípio da publicidade e ao direito à informação, por meio de ações que visam difundir 

ideias e princípios, posicionar instituições e programas, disseminar iniciativas e políticas 

públicas, ou informar e orientar o público em geral. 

2.1.1.2. O estudo e o planejamento, previstos no subitem 2.1, objetivam subsidiar a proposição 

estratégica das ações publicitárias, tanto nos meios e veículos de divulgação tradicionais (off- 

line) como digitais (on-line), para alcance dos objetivos de comunicação e superação dos 
desafios apresentados e devem prever, sempre que possível, os indicadores e métricas para 

aferição, análise e otimização de resultados. 

2.11.3. As pesquisas e os outros instrumentos de avaliação previstos na alinea 'b' do subitem 

2.1.1 terão a finalidade de: 
a) gerar conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios para divulgação das peças 

ou campanhas publicitárias; 
b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação, a veiculação e a adequação das mensagens 

a serem divulgadas; 

c) possibilitar a mensuração e avaliação dos resultados das campanhas publicitárias, vedada 

a inclusão de matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação de publicidade. 

2.1.2. Os serviços previstos nos subitens 2.1 e 2.1.1 não abrangem as atividades de promoção, 

de patrocínio, de relações públicas, de assessoria de comunicação e de imprensa e a 

realização de eventos festivos de qualquer natureza. 

2.1.2.1. Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente, os 

projetos de veiculação em mídia ou em plataformas que funcionem como veículo de 

divulgação. 
2.2. A CONTRATADA atuará por ordem e conta da CONTRATANTE, em conformidade com o art. 

3º da Lei nº 4.680/1965, na contratação de fornecedores de bens e de serviços especializados, 

para a execução das atividades complementares de que trata o subitem 2.1.1, e de veículos de 

divulgação, para a transmissão de mensagens publicitárias. 
2.3. A CONTRATADA não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução 

de serviços previstos nesta Cláusula. 
2.4. A CONTRATADA atuará de acordo com solicitação da CONTRATANTE, indistintamente e 

independentemente de sua classificação no certame que deu origem a este contrato, e não 

terá, particularmente, exclusividade em relação a nenhum dos serviços previstos nesta 

Cláusula. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA 
3.1. O presente contrato terá duraç: 

assinatura. ( " 

e 12 (doze) meses, contados a partir do di sua 
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3.1.1. A CONTRATANTE poderá optar pela prorrogação desse prazo, medlaplk atordo-entre-as 

partes nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. \ 

3.1.2. A prorrogação serd instruida mediante avaliagdo de desempenho da‘QpNTRATADA a 

ser efetuada pela CONTRATANTE. (S 

4. CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. O valor deste contrato, decorrente da Concorrência nº .. .  /2025,que deu origem a este 

instrumento, está estimado em ______________ (por extenso), pelos primeiros 12 (doze) meses. 

4.2, A previsdo de recursos orçamentarlos para a execução dos serviços durante o exercício 

de 2025 consta da Lei Orçamentária Anual - 2025, nas seguintes funcionais programáticas: 

dotação orçamentária: - elemento de despesa: 

| - ,subelementodedespesa: ____________________ 

= e — Fonte de Recursos: 

= la 3. Se a CONTRATANTE optar pela prorrogagdo deste contrato, serdo consignadas nos 

préximos exercicios, na Lei Orçamentária Anual, as dotagdes necessérias ao atendimento 

dos pagamentos previstos. 

4.3.1. Na prorrogação, a CONTRATANTE poderá renegociar os percentuais de remuneração 

praticados com a CONTRATADA, com base em pesquisa de pregos, com vistas a obter maior 

vantajosamente para a Administragdo, no decorrer da execução deste contrato. 

4.3.2. A CONTRATANTE poderd, a qualquer tempo, efetuar revisdo dos percentuais de 

remuneragdo praticados com a CONTRATADA, em decorréncia de eventual redugdo 

identificada nas referéncias de mercado, por meio de termo aditivo. 

4.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu juizo, executar ou não a totalidade do valor 

contratual. 

4.5. No interesse da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou 

supressdes que se fizerem necessérios nos servicos, nas mesmas condigdes contratuais, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato, 

conforme disposto nos termos do art. 125 e 126 da Lei N° 214.133/2021. 

5. CLAUSULA QUINTA - OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

5.1. Constituem obrigagdes da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou 

dele decorrentes: 
5.1.1. Operar como organizagdo completa e fornecer servigos de elevada qualidade. 

5.1.2. Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE no municipio de Acopiara, onde, 

para esse fim, mantera escritorio, sucursal ou filial. A seu juizo, a CONTRATADA poderá 
utilizar-se de sua matriz ou de seus representantes em outros Estados para servigos de 

criagio e de produgdo ou outros complementares ou acessérios que venham a ser 

necessários, desde que garantidas as condi¢des previamente acordadas. 

5.1.2.1. A CONTRATADA deverd comprovar, no prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos, a 

contar da data da assinatura deste instrumento, que possui estrutura de atendimento 

compativel com volume e a caracteristica dos sepvigos a serem prestados 8 CONTRATANTE, 

representada, no minimo, pelos seguintes profi€sionais e respectivas qualificagdes: 

a) 01 (um) profissional de atendiment )JOSSUII' experiéncia comprovada, de no mínimo 03 
(trés) anos, em atendimento de publi€idade; 
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b) 02 (dois) profissionais de criação: possuir experiência comprovada, de ‘m) minim¢ 

anos, na criação/redação publicitaria; < g o 
[S o @ . 

c) 01 (um) profissional de produgdo (impressa, eletrdnica, digital e de ‘d%l n/computagag> 

gréfica): possuir experiéncia comprovada, de no minimo 03 (trés) anos, em ó?gyução; e 

d) 01 (um) profissional de midia: possuir experiência comprovada, de no minimo 03 (trés) 

anos, em planejamento e execugdo de midia. 

5.1.3. Executar - com seus proprios recursos ou, quando necessario, mediante a contratação 

de fornecedores de bens e de servigos especializados e de veiculos de divulgação - todos os 

servigos relacionados com o objeto deste contrato, de acordo com as especificagdes 

estipuladas pela CONTRATANTE. 

5.1.4. Utilizar, na elaborag&o dos servigos objeto deste contrato, os profissionais indicados na 

Proposta Técnica da concorréncia que deu origem a este instrumento, para fins de 

comprovagio da Capacidade de Atendimento, admitida sua substituicdo por profissionais de 

experiéncia equivalente ou superior, mediante comunicagdo formal à CONTRATANTE. 

51.5. Envidar esforcos no sentido de obter as melhores condições nas negociagdes 

comerciais junto a fornecedores de bens e de servigos especializados e a veiculos de 

divulgação e transferir à CONTRATANTE todas as vantagens obtidas. 

5.1.5.1. Pertencem à CONTRATANTE todas as vantagens obtidas em negociação de compra de 

midia diretamente ou por intermédio da CONTRATADA, incluidos os eventuais descontos e as 

bonificagdes na forma de espago, tempo ou reaplicagdes que tenham sido concedidos por 

veiculo de divulgagdo. 

5.1.5.11 O disposto no subitem 5.1.5.1 não abrange os pianos de incentivo concedidos por 

veiculos de divulgação 3 CONTRATADA, nos termos do art. 18 da Lei nº 12.232/2010. 

5152. 0 desconto de antecipagido de pagamento serd igualmente transferido a 

CONTRATANTE, caso esta venha a saldar compromisso antes do prazo estipulado. 

5.1.5.3. A CONTRATANTE não podera, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo aos 

interesses da CONTRATANTE, preterindo veiculos de divulgagdo que ndo os concedam ou 

priorizando os que os oferegam, devendo sempre conduzir-se na orientagdo da escolha 

desses veiculos de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados. 

515.3.1 0 desrespeito ao disposto no subitem 5.1.5.3 constituird grave violagdo aos deveres 

contratuais por parte da CONTRATADA e a submeterd a processo administrativo em que, 

comprovado o comportamento injustificado, implicard a aplicagdo das sangdes previstas 

neste contrato. 

51.6. Negociar sempre as melhores condjgbes de preço, até os percentuais máxi 

constantes dos subitens 10.2.1.1 e 10.2.2, nofocante aos direitos patrimoniais sobre tfabalhos 
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de arte e outros protegidos pelos direitos de autor e conexos e aos direitosãat%õniais.sn&e 5 
abras consagradas, nos casos de reutilizações de pegas publicitarias da C%NTRATANTE. o P 
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51.7. Observar as seguintes condigdes para o fornecimento de bens @ deservi@s 

especializados à CONTRATANTE: 
|- fazer cotagdes prévias de pregos para todos os bens e servigos especializados a serem 

prestados por fornecedores; 

Il - só apresentar cotações de pregos obtidas junto a fornecedores previamente cadastrados 

na Prefeitura de Acopiara, aptos a fornecer à CONTRATADA bens e servicos especializados, 

relacionados com as atividades complementares da execugéo do objeto deste contrato; 

Il - apresentar, no minimo, 03 (trés) cotacdes coletadas entre fornecedores de bens e de 

— serviços especializados que atuem no mercado da ramo da fornecimento pretendido; 

IV - exigir dos fornecedores que constem da cotagdo de bens e de servigos especializados, o 

detalhamento das especificagdes que compdem seus preços unitérios e total; 

V - a cotacdo deverd ser apresentada em via original, em papel timbrado, com a identificagdo 

do fornecedor (nome empresarial completo, CNPJ ou CPF, enderego, telefone, entre outros 

dados) e a identificagdo (nome completo, cargo na empresa, RG e CPF) e assinatura do 

responsavel pela cotação; 

VI - juntamente com a cotagdo deverdo ser apresentados comprovantes de que o fornecedor 

está inscrito - e em atividade CNPJ ou no CPF e no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se foro caso, relativos ao seu domicilio ou sede, pertinentes a seu ramo de 

atividade e compativeis com o servigo a ser fornecido; 

VIl - para cada orgamento encaminhado, deve ser observada a presenga da seguinte 

declaragdo, assinada por funcionaria da CONTRATADA responsével pela documentacdo: 

“atestamos que este orgamento e seus anexos foram conferidos e estdo de acordo com a 

especificagdo técnica aprovada e as exigéncias contratuais”. 

5.1.7.1. Quando o fornecimento de bens ou de servigos especializados tiver valor superior a 

0,5% (cinco décimos por cento) do valor global deste contrato, a CONTRATADA coletara 

orgamentas dos fornecedores em envelopes fechados, que serdo abertos em sessão publica, 

convocada e realizada sob a fiscalizagdo da CONTRATANTE. 

5.1.7.2. A CONTRATANTE procederd à verificagdo prévia da adequagdo dos pregos dos bens e 

dos servigos especializados cotados em relagdo aos do mercado, podendo para isso realizar 

cotação de pregos diretamente junto a outros fornecedores. 

obter 03 (trés) cotagdes, a CONTRATADA erá 

, por escrito, para prévia decisão da CONT 
5.1.7.3. Se não houver possibilidad 
apresentar as justificativas perti 
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5.1.7.4. Se e quando julgar conveniente, a CONTRATANTE poderá supervísãn#*kn?º_;meº seleção dos fornecedores, realizado pela CONTRATADA, quando o forneasinento de bens ouy’ de servicos especializados tiver valor igual ou inferior a 0,5% (cinco déêír&õs por cgnto)'ª) valor global deste contrato. b o e o) 

5.1.7.5. A CONTRATADA está ciente de que deverá incluir cláusula de alerta em seus pedidos 
de cotação junto a fornecedores de bens e de serviços especializados, quando pertinente, no 
sentido de que, na produção de peças publicitárias destinadas à veiculação pelas emissoras 
de televisão e em salas cinematográficas, seja considerado o disposto nos arts: 44 a 46 da 
Lei n°12.288/2010. 

5.1.7.6. Cabe & CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de bens e de servigos especializados, acerca das condições estabelecidas na Cliusula Décima para a reutilização 
de pegas e materiais publicitarios, especialmente no tocante aos direitos patrimoniais de 
autor e conexos. 

5.1.7.7. As disposições dos subitens 5.1.7 e 5.1.7.4 não se aplicam à compra de midia. 

5.1.8. A CONTRATADA deve submeter a contratagdo de fornecedores de bens e de servigos especializados, para a execugdo do objeto deste contrato, à prévia e expressa anuéncia da 
CONTRATANTE. 

5.1.8.1. É vedada a cotagdo prévia de pregos para o fornecimento de bens ou de servigos 
especializados junto a fornecedores em que: 

| - um mesmo sécio ou cotista participe de mais de um fornecedor em um mesmo 
procedimento de cotagdo; 

11 - algum dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha participagdo societária ou vinculo 
comercial ou de parentesco até o terceiro grau. 

5.5.1.9. A CONTRATADA deve obter a autorizagdo prévia da CONTRATANTE, por escrito, para realizar despesas com bens e servigos especializados prestados por fornecedores, com veiculagdo e com qualquer outra despesa relacionada com este contrato. 

5.1.9.1. ACONTRATADA só poderá reservar e comprar espago ou tempo publicitario de veiculos de divulgacdo, por ordem e conta da CONTRATANTE, se previamente tiver sido por ela expressamente autorizada. 

5.1.9.11 A autorização a que se refere o subitem precedente ndo exime da CONTRATADA sua responsabilidade pela escolha e inclusdo de veiculos de divulgação nos planejamentos de midia por ela apresentados, para as ações” publicitárias a serem executadas durante a 
vigéncia deste contrato. 
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5.1.9.1.2 Quando da programação de veículo de divulgação on-line, a CONTMTA%A"’DW‘Q‘E‘-‘S‘E’ 
a providenciar Termo de Conduta, segundo o qual o veículo se responsaªza pelos seus 
conteúdos ou de sites parceiros, declarando estar de acordo com os termo$do Marco Civàl;ª 
da Internet, de forma a evitar ações publicitárias da CONTRATANTE em veículos dê divulgação 
que promovam conteúdos ou atividades ilegais. 

5.1.9.1.3 Quando da programação de veiculo de divulgação on-line, a CONTRATADA também 
cuidará para que não sejam incluídos, no planejamento de mídia, blogs, canais ou plataformas 
digitais, cujo programa ou conteúdo incite a violência, produza fake news, promova 
pornografia ou viole direitos fundamentais do cidadão. 

5.1.10. Apresentar à CONTRATANTE, para autorização do plano de mídia de cada ação ou 
campanha publicitária, relação dos meios, praças e veículos de divulgação dos quais será 
possível e dos quais se revela impossível obter o relatório de checagem de veiculação, a 
cargo de empresa independente, para fins do disposto no subitem 11.5, e a(s) justificativa(s) 
que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no art. 15 da Lei nº 
12.232/2010. 

5.1.11. Apresentar à CONTRATANTE, como alternativa ao subitem 5.1.10, estudo prévio sobre os 
meios, pragas e veiculos de divulgagdo dos quais será possivel e dos quais se revela 
impossivel obter o relatério de checagem de veiculagdo, a cargo de empresa independente, 
para fins do disposto no subitem 11.5, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal 
impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no art. 15 da Lei nº 12.232/2010. 

5.111.1. 0 estudo de que trata o subitem 5.1.11 deve levar em conta os meios, pragas e veiculos 
de divulgação habitualmente programados nos esforgos de publicidade da CONTRATANTE, 
com vistas a realizagdo de negociagdo global entre as partes sobre o que seja oneroso e o 
que seja suportavel para a CONTRATADA. 

5.1.11.1.1. O resultado da negociagdo global entre as partes prevista no subitem 5.1.11.1 vigerá 
para os planos de mídia que vierem a ser aprovados em até 12 (doze) meses da data de 
assinatura deste contrato. 

5.1.11.1.2. Ao final do periodo de 12 (doze) meses, a CONTRATADA apresentara novo estudo, que 
vigorard durante os 12 (doze) meses seguintes e assim sucessivamente. 

5.1.11.1.3. Se fato superveniente alterar significativamente as analises e conclusdes do estudo 
mencionado no subitem 5.1.11, a CONTRATANTE podera solicitar novo estudo à CONTRATADA 
e, em decorréncia, poderd promover nova negociagio global e determinar seu novo periodo 
de vigéncia. 

5.1.12. Encaminhar, sempre que solicitado pela/eÓNTRATANTE, sem ônus para esta, cópia de 
peças produzidas, desde que não seja para,ugo em veiculação em midia paga, nos seguintes 
formatos: )Íõ 
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a) TV e Cinema: cópias em DVD ou arquivos digitais; 

b) Internet: arquivos digitais; 

c) Rádio: arquivos digitais; e 

d) Mídia impressa e material publicitário: arquivos digitais em alta resolução, abertos ou 

finalizados. 

5.1.12.1. As peças poderão ser agrupadas em um mesmo DVD, caso atenda à solicitação da 

CONTRATANTE. 

5.1.13 Prestar os seguintes serviços 3 CONTRATANTE, como resultado da concorrência que 
deu origem a este instrumento: 

a) manutenção de acervo da propaganda da CONTRATANTE, em meio virtual, com as peças 

produzidas durante a execução deste contrato e as respectivas informações referentes a 

direitos autorais e prazos de validade desses direitos; 

b) manutenção de banco de imagens, com as fotos e imagens produzidas durante a execução 
deste contrato e as respectivas informações referentes a direitos autorais e prazos de 

validade desses direitos. 

5.113.1. O banco de imagens será constituído e mantido pela agência contratada em 
decorrência do certame que deu origem a este instrumento, a suas expensas, reservada a 

CONTRATANTE a faculdade de liberar seu uso a quem lhe aprouver. 

5.1.14. Manter, durante o período de, no minimo, 05 (cinco) anos, após a extinção deste 
contrato, acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados, compreendendo as 

pecas e os materiais produzidos, com informações relativas aos prazos de cessdo dos 

direitos autorais vinculados, se for o caso, independentemente do disposto nos subitens 5.1.12 

e 5.113. 

5.1.15. Orientar a produgdo e a impressdo das pegas graficas aprovadas pela CONTRATANTE. 

5.1.16. Entregar & CONTRATANTE, até o dia 10 (dez) do més subsequente, relatério das 
despesas de produção e veiculagdo autorizadas no més anterior e relatério dos servigos em 

andamento, estes com os dados mais relevantes para avaliagdo de seu estagio. 

5.1.17. Registrar em relatdrios de atendimento todas as reuniões de servigo realizadas com a 

CONTRATADA e as mensagens eletrnicas mais relevantes sobre as demandas de servigos, 
permutadas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o objetivo de tornar transparentes 
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5.1.17.1. 0 relatório sobre reunião de serviço será enviado pela CONTRATAI?A CONTRATANTEZ 

após sua realizagdo e o relatério com o teor das mensagens eletrénicas m %elevantes se 

enviado quinzenalmente. o cas © 

5.1.17.2. Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a CONTRATANTE solicitará a 

necessária correção, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento do respectivo relatório. 

5.1.18. Tomar providéncias, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos 

ou interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação da CONTRATANTE, 

respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com fornecedores de bens e de serviços 

especializados e com veículos de divulgação, bem como os honorários da CONTRATADA pelos 

serviços realizados até a data dessas ocorrências, desde que não causadas pela própria 

CONTRATADA ou pelos fornecedores e veículos por ela contratados. 

5.119. Não divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que 

envolvam o nome da CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa autorização e respeitar na 

integra a Lei Nº 12.527 que trata da Proteção de Dados Pessoais. 

51.20. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitagao. 

5.1.21. Não caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer operagdo 

financeira. 

5.1.22. Manter, durante a execugdo deste contrato, todas as condigdes de habilitagdo e 

qualificagdo, exigidas na concorréncia que deu origem a este instrumento, incluida a 

certificagdo de qualificago técnica de funcionamento de que trata o § 1° do art. 4° da lei nº 

12.232/2010. 

5.1.23. Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuizos decorrentes de infrações a que houver dado causa, 

bem assim, quando for o caso, a legislagdo estrangeira com relagdo a trabalhos realizados 

ou distribuidos no exterior. 51.24. Cumprira legislagdo trabalhista e securitaria com relação a 

seus empregados e, quando for o caso, com relagdo aos empregados de fornecedores de 

bens e de servigos especializados contratados. 

5.1.25. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em 

decorréncia do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previdéncia 

Sacial, os encargos trabalhistas, prémios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos 

que venham a ser criados e exigidos pelos Poderes Pdblicos e outras despesas que se 

fizerem necessarias ao cumprimento do objeto pactuado. 

5.1.26. Responsabilizar-se por recolhime 

recolhimentos de tributos que incida 
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51.27. Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação dâestarem se 

satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciáríqs"ô fiscais, 

MO “ 

5.1.28. Executar todos os contratos, ticitos ou expressos, firmados com fornecedores de bens 

e de servigos especializados e com veiculos de divulgagdo, bem como responder por todos 

os efeitos desses contratos, perante seus signatarios e a propria CONTRATANTE. 

5.129. Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer 

dados S que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto a estratégia de atuagdo da 

CONTRATANTE. 

5.1.29.1. A infragdo a esse dispositivo podera implicar a rescisão deste contrato e sujeitard a 

CONTRATADA as penas da Lei nº 29.2/9/1996, e as indenizações das perdas e danos previstos 

na legislagdo ordinaria. 

51.30. Responder perante a CONTRATANTE e fornecedores de bens e de servicos 

especializados por eventuais prejuizos e danos decorrentes de sua demora, omissao ou erro, 

na condução dos servicos de sua responsabilidade, na veiculagdo de publicidade ou em 

quaisquer servigos objeto deste contrato. 

5.1.31. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissées ou erros na 

elaborag3o de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de 

descontos para a CONTRATANTE. 

5.1.32. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer agdes, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa, dolo ou omissdo de seus empregados, 

prepostos ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações administrativas ou judiciais que lhe venham a ser atribuidas por forga 

de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 

5.1.32.1. Se houver ação trabalhista envolvendo os servigos prestados, a CONTRATADA adotará 

as providéncias necessérias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de manté-la a salvo 

de reivindicagBes, demandas, queixas ou representagfes de qualquer natureza e, ndo o 

conseguindo, se houver condenação, reembolsard 8 CONTRATANTE as importéncias que este 

tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogavel de 10 (dez) dias úteis a contar da 

data do efetivo pagamento. 

5.1.33. Responder por qualquer agdo administrativa ou judicial movida por terceiros com base 

na legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos 

autorais, relacionadas com os servigos objeto deste contrato. 

fas praticas de sustentabilidade ambiental, de 

otimizagdo de recursos, de reduçã esperdicios e de redugdo da poluigdo, conform 

disposto no art. 5° da lei nº 14.133/! (_2 ‘regulamentado pelo Decreto nº 7.746/2012. 

Vi nh 

5.1.34. Adotar, na execução dos serviços, 
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ACOPIARA 

6. CLAUSULA SEXTA - OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

6.1. Constituem obrigagdes da CONTRATANTE, além das demais previstas nest'g conh’a‘t; 
dele decorrentes: 

a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

b) fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informagdes que 

se fizerem necessérios à execugdo dos servigos; 

c) proporcionar condições para a boa execucdo dos servigos; 

d) verificar o cumprimento das cldusulas contratuais relativas aos honorérios devidos a 

CONTRATADA e as condigBes de contratagdo de fornecedores de bens e de servigos 

especializados, pela CONTRATADA; 

e) notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento deste contrato; 

f) notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedéncia, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA nas condigdes e pregos pactuados. 

6.2. A juizo da CONTRATANTE, a campanha publicitdria integrante da Proposta Técnica que a 
CONTRATADA apresentou na concorréncia que deu origem a este instrumento poderd vir a 
ser produzida e distribuida durante sua vigéncia, com ou sem modificações. 

6.3. A CONTRATANTE comunicard à CONTRATADA por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, ouso de mensagem eletrénica para esse fim. 

7. CLAUSULA SETIMA - FISCALIZAGAO E ACEITAGAO 

7). A CONTRATANTE fiscalizard a execugdo dos servigos contratados e verificard o 

cumprimento das especificagdes técnicas, podendo rejeita-los, no todo ou em parte, quando 

não corresponderem ao solicitado ou especificado. 

7.1.1. Serdo nomeados gestor e fiscal, titular e substituto, para acompanhar e fiscalizar a 

execução deste contrato e registrar em relatrio todas as ocorréncias, deficiéncias, 
irregularidades ou falhas porventura obseryadas na execugdo dos servigos e terd poderes 

entre outros, para notificar a CONTRATADA objetivando sua imediata correção. 
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7.2. A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsablllª 
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7.3. A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicara a digção'díwfí;ra% 

de entrega, salvo expressa concordância da CONTRATANTE. 

e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços objeto 

NO 

7.4. A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer execução, 

referente à produção, distribuição ou veiculação, considerada não aceitável, no todo ou em 

parte, seja refeita ou reparada, nos prazos estipulados pela fiscalização, sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

7.5. A autorizagdo, pela CONTRATANTE, dos planos de midia e dos servigos executados pela 
CONTRATADA ou por seus fornecedores de bens e de servicos especializados não a 

desobrigara de sua responsabilidade quanto a perfeita execugdo técnica e comprovagdo das 

veiculag@es e dos servigos. 

7.6. A auséncia de comunicagdo por parte da CONTRATANTE, referente a Irregularidade ou 

talhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 

7.7. A CONTRATADA permitird e oferecerd condi¢des para a mais ampla e completa 

fiscalizagdo, durante a vigéncia deste contrato, fornecendo informagdes, propiciando o 

acesso a documentagdo pertinente e aos servigos em execugdo e atendendo as observagdes 

e exigéncias apresentadas pela fiscalizagdo. 

7.8. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE ou auditoria 

externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos 
servicos prestados à CONTRATANTE. 

- 7.9. A CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os servigos objeto deste 

contrato, juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA. 

7.10. A CONTRATANTE avaliard os servicos prestados pela CONTRATADA, pelo menos, dois 

meses antes do encerramento de cada periodo contratual de 12 (doze) meses. 

7.10.1. A avaliagdo serd considerada pela CONTRATANTE para: apurar a necessidade de 
solicitar da(s) CONTRATADA(S) corregdes que visem maior qualidade dos servigos prestados; 

decidir sobre prorrogação de vigéncia ou rescisdo contratual; e fornecer, quando solicitado 

pela CONTRATADA, declaragdes sobre seu desempenho para servir de prova de capacitagao 
técnica em licitações. 

7.10.2, Cópia do instrumento de avaliação de desempenho será encaminhada ao gestor ou 
fiscal desde contrato e ficará à disposição órgãos de controle interno e externo. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - REMUNERAÇÃO 

8.1. Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada conformé’(ylsposto nes a‘s 
Cláusula. 
8.1.1. —%( por cento) dos valores previstos na tabela referencial de preços 

do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Ceará SINAPRO-CE, a título de 
ressarcimento dos custos internos dos serviços executados pela CONTRATADA, referentes a 

peça e ou material cuja distribuição não lhe proporcione o desconto de agência concedido 

pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da lei nº 4.680/1965. 

8.1.1.1. Os layouts, roteiros e similares reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA. 

8.1.1.2. A CONTRATADA se compromete a apresentar, antes do início dos serviços, planilha 
detalhada com os valores previstos na tabela referencial de preços do Sindicato das Agências 

de Propaganda do Estado do Ceará - SINAPRO-CE e com os preços correspondentes a serem 

cobrados da CONTRATANTE, conforme previsto no subitem 8.1.1, acompanhada de exemplar 

da referida tabela impressa pelo Sindicato ou autenticada por ele. 

8.1.2. Honorários de — %( por cento) incidentes sobre os preços dos bens e 
dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão 
da CONTRATADA, referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material cuja 
distribuição não lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de 

comunicação e divulgação, nos termos do art. 11 da lei nº 4.680/1965. 

8.1.3. Honorários de — % (L por cento) incidentes sobre os preços dos bens 

e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão 

da CONTRATADA, referentes: 

| - ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de 
geração de conhecimento pertinentes ao objeto do presente contrato; exceto no tocante a 

pesquisas de pré-teste. 

Il - & renovação do direito de autor e conexos e aos cachês, na reutilização de peça ou material 
publicitário, exclusivamente quando sua distribuição/veiculação não lhe proporcione o 
desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 de Lei nº 

4.680/1965; 

Ill - & reimpressdo de pegas publicitarias. 

8.1.3.1. Para fins do disposto no inciso Il do subitem anterior, entende-se por reimpresséo a 
nova tiragem de pega publicitdria que ndo apresente modificagdes no conteddo ou na 

apresentagdo, em relagdo a edição anterior, exceto eventuais corregdes tipogréficas ou 

pequenas atualizagdes de marcas e datas. 
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8.1.4. Honorérios de % ( por cento), incidentes sf@reE;s pregos do 05 3 = 
bens e dos servigos especializados prestados por fornecedores, com úntermedlaçqd ey 
supervisdo da CONTRATADA, referentesacrlaçao à implementação e ao desé olvimento 
formas inovadoras de comunicagdo publicitdria, destinadas a expandir os efeifos das 
mensagens e das ações publicitarias, em consondncia com novas tecnologias, cuja 
distribuicdo não lhe proporcione o desconto de agéncia concedida pelos veiculos de 
divulgagdo, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965. 

8.4. Os honorários de que tratam os subitens 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4 serdo calculados sobre o preço 
efetivamente faturado, a ele não acrescido o valor dos tributos cujo recolhimento seja de 
competéncia da CONTRATADA. 

8.3. A CONTRATADA néo fará jus: 

a) a honorérios ou a qualquer outra remunerag&o incidente sobre os pregos dos bens e dos 
servigos especializados prestados por fornecedores, com a intermediagdo e supervisdo da 
CONTRATADA, referentes a produgdo e & execugdo técnica de pega e ou material cuja 
distribuição lhe proporcione o desconto de agéncia concedido pelos veiculos de divulgagao, 
nos termos do art, 11 da Lei nº 4.680/1965; 

b) a honorarios ou a qualquer outra remuneração incidente sobre os pregos dos bens e dos 
servicos especializados prestados por fornecedores, com a intermediag3o e supervisdo da 
CONTRATADA, referente a renovagdo do direito de autor e conexos e aos cachés, na 
reutilizagdo de pega ou material publicitirio, quando sua distribuigdo/veiculagio lhe 
proporcione o desconto de agéncia concedido pelos veiculos de divulgação, nos termos do 
art. 11 da Lei nº 4.680/1965. 

c) a honordrios ou a qualquer outra remuneração incidentes sobre os pregos dos bens e dos 
servigos especializados preslados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da 
CONTRATADA, referentes & criagdo, à implementagdo e ao desenvolvimento de formas 
inovadoras de comunicagdo publicitaria, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e 
das agdes publicitirias, em consonéncia com novas tecnologias, cuja distribuicio lhe 
proporcione o desconto de agéncia concedido pelos vefculos de divulgagdo, nos termos do 
art. 11 da Lei nº 4.680/1965; 

d) a nenhuma remunerag&o ou desconto de agéncia quando da utilização, pela CONTRATANTE, 
de créditos que a esta tenham sido eventualmente concedidos por veiculos de divulgagdo, em 
qualquer agdo publicitdria pertinente a este contrato. 

8.4. Despesas com deslocamento e didrias de profissionais da CONTRATADA, de seus 
representantes ou de fornecedores de bens e de servigos especializados por ela contratados 
sdo de sua exclusiva responsabilidade. 

8.4.1. Quando houver a autarizagdo 

dessas despesas, deverdo ser ap, 
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locação de veículos, entre outros, a fim de aferir a execução e assegurar e@regfimmm 

valor líquido, sem a incidência de honorários. \,v W . 

N) &Ê 
8.5. As formas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderao ser renê%ouadas no 

interesse da CONTRATANTE, quando da renovação ou da prorrogação deste contrato. 

9. CLAUSULANONA - DESCONTO DE AGENCIA 

9.1. Além da remuneração prevista na Cláusula Oitava, a CONTRATADA fará jus ao desconto 

de agência concedido pelos veículos de divulgação, em conformidade como art. 11 Lei nº 

4.680/1965 e como art. 7º do Regulamento para Execução da Lei Nº 4. 680/1965, aprovado pelo 

Decreto Nº 57.690/1966. 

9.1.1. 0 desconto de que trata o subitem precedente é concedido à CONTRATADA pela 

concepgéo, execução e distribuigdo de publicidade, por ordem e conta da CONTRATANTE, nos 

termos do art. 19 da Lei nº 12.232/2010. 

10. CLAUSULA DECIMA - DIREITOS AUTORAIS 

10.1. Os direitos patrimoniais do autor das ideias, campanhas, peças e materiais publicitdrios 

concebidos pela CONTRATADA, por meio de seus empregados ou prepostos, em decorréncia 

deste contrato passam a ser integralmente da CONTRATANTE, bem como os estudos, analises 

e planos vinculados a essas atividades. 

10.1.1. A remuneragdo dos direitos patrimoniais mencionados no subitem precedente é 

considerada incluida nas modalidades de remuneração definidas nas Clausulas Oitava e Nona 

deste contrato. 

10.1.2. A CONTRATANTE poderá, a seu juizo, utilizar referidos direitos diretamente ou por meio 

de terceiros, durante a vigéncia deste contrato, sem que lhe caiba qualquer ónus perante a 

CONTRATADA, seus empregados e prepostos. 

10.1.3. AjUIZD da CONTRATANTE, as pegas criadas pela CONTRATADA poderdo ser reutilizadas 

por outros órgãos ou entidades do Poder Executivo Municipal, sem que caiba a eles ou a 

CONTRATANTE qualquer ônus perante a CONTRATADA. 

10.1.3.1. Caberá a esses órgãos ou entidades, diretamente ou por intermédio da agéncia de 

propaganda, quando couber, efetuar o acordo comercial com os eventuais detentores dos 

direitos de autor e conexos relacionados com a produgdo externa das peças a serem 

reutilizadas. 

10.2. Com vistas as contratagdes relacionadas g«bêns e serviços especializados que envolvam 

direitos de autor e conexos, nos termos da Yei nº 9.610/1998, a CONTRATADA solicitara dos 

fornecedores, orçamentos que prevej Cessão dos respectivos direitos patrimoniais pel 

prazo definido pela CONTRATANTE. p? \5/ 
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10.2.1. A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelud"?ê.ktns-de-a&er g 
e conexos dentro dos limites estipulados no respectlvo ato de cessdo %R condicionara 'a S 

contratação ao estabelecimento, no ato de cessão, orçamento ou contrato: clausulas"érm 

que o fornecedor dos bens e dos servigos especializados garanta a cessão peloªãrazn fiefim@ 

pela CONTRATANTE, em cada caso, e se declare ciente e de acordo com as condigdes 

estabelecidas nos subitens 10.2.1.1 e 10.2.2. 10.2.1.1. Na reutilizagdo de pegas por periodo igual 

ao inicialmente ajustado, o percentual a ser pago pela CONTRATANTE em relagdo ao valor 

original dos direitos patrimoniais de autor e conexos serd de no máximo 50% (cinquenta por 

cento). Para a reutilizagdo por periodos inferiores, o percentual máximo será obtido pela 
regra de trés simples. 

10.21.1.1 O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tenda como pardmetros 
bésicos os pregos vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no méximo, a variação do 
indice Geral de Pregos de Mercado (IGP-M) Coluna 7, publicado pela Revista Conjuntura 

Econdmica da Fundação Getúlio Vargas, ocorrida no periodo, ou por outra indice que o venha 
a substituir, desde que decorrida pelo menos um ano da cessão original das direitas. 

10.2.2. Na reutilizagdo de pegas por periodo igual ao inicialmente ajustado, o percentual em 

relagdo ao valor original da cessdo de uso de abras consagradas incorporadas a essas pegas, 

a ser pago pela CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais de autor e conexos 

dessas obras, serd de no maximo 50% (cinquenta por cento). Para a reutilizagdo por periodos 

inferiores, o percentual maximo será obtido pela regra de trés simples. 

10.2.2.1.0 valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tenda como pardmetros basicos 
os pregos vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no maximo, a variagdo do indice 

Geral de Pregos de Mercado (IGP-M) Coluna 7, publicado pela Revista Conjuntura Econdmica 
da Fundagdo Getúlio Vargas, ocorrida no periodo, ou por outro indice que o venha a substituir, 
desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original dos direitos. 

10.2.3. Quando da reutilizagdo de quaisquer pegas publicitirias, conforme previsto nos 
subitens 10.2.1.1 e 10.2.2, o valor a ser pago pela CONTRATANTE serd negociado caso a caso, 

tendo como pardmetros basicos a qualidade e os pregos praticados no mercado, obedecidos 

os percentuais maximos definidos neste contrato. 

10.3. Qualquer remuneragdo, devida em decorréncia da cessão dos direitos patrimoniais de 

autor e conexos, serd sempre considerada como ja incluida no custo de produgdo. 

10.4. A CONTRATADA se obriga a fazer constar, em destaque, os pregos dos cachés, os de 
cessdo de direito de uso de obra(s) consagrada(s), incorporada(s) a pega e os de cessdo dos 
demais direitos patrimoniais de autor e conexos, nos orgamentas de produg3o aprovados pela 
CONTRATANTE, após os procedimentos previstos no subitem 5.1.7. 

10.5. A CONTRATADA se obriga a fazer constaf dos respectivos ajustes que vier a celebrar 

com fornecedores de bens e de serviços esfecializados, nos casos de tomadas de imagen, 

que não impliqguem direitos de imagem m de voz, clausulas escritas estabelecendo: l ? 
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|- a cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material à CDNTRATÃ?!TE que poderá, a 
seu juizo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de !êrcelros durajn.tg*1 

aprazo de 05 (cinco) anos, contados da data do pagamento do bemo.gJ doy servito 

especializado, pela CONTRATADA ao fornecedor, sem que caiba a CONTRATANTE qualquer 
ônus adicional perante os cedentes desses direitos; 

Il - que, em decorréncia da cessdo prevista no inciso anterior, a CONTRATANTE poderá 
solicitar cépia de imagens contidas no material bruto produzido, em midia compativel com 
seu uso e destinagdo, por intermédio da CONTRATADA ou de outra empresa com que venha a 

manter contrato para prestagdo de servigos; 

lll - que qualquer remuneragdo devida em decorréncia da cessdo referida nos incisos 

anteriores serd considerada como ja incluida no custo de produgdo. 

10.5.1. Se a CONTRATANTE pretender utilizar imagens que impliquem direitos de imagem e 

som de voz, constantes da cdpia mencionada no inciso Il do subitem 10.5, adotara as medidas 

cabiveis para a remuneragdo dos detentores desses direitos, nos termos da legislagdo. 

10.6. A CONTRATANTE poderd aproveitar, para veiculagdo, pegas produzidas para outros 

órgãos e entidades do poder Executivo Municipal. Nesses casos, quando couber, a 
CONTRATADA ticard responsavel pelo acordo comercial com os eventuais detentores dos 
direitos patrimoniais de autor e conexos das pegas e o submeterd previamente a 

CONTRATANTE. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - LIQUIDAGAO E PAGAMENTO DE DESPESAS 

11.1. Para a liquidagdo e pagamento de despesas referentes a bens e servigos especializados, 

previamente autorizados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA devera apresentar: 

|- a correspondente nota fiscal que serd emitida sem rasura, em letra legivel, em nome da 

CONTRATANTE, CNPJ/MFn° , da qual constard o nimero deste contrato e as 
informações para crédito em conta corrente: nome e nimero do banco, nome e número da 

Agéncia e nimero da conta; 

Il - a primeira via do documento fiscal do fornecedor de bens e de servigos especializados ou 
do veiculo de divulgação, que serd emitido em nome da CONTRATANTE; 

Il - os documentos de comprovação da veiculação, da execugdo dos servigos e, quando for 

ocaso, da sua entrega. 

11.1.1. Os documentos de cobranga e demais informações necessdrias a comprovagdo da 
execucdo e entrega dos servigos para a liqujdagdo e pagamento de despesas deverdo ser 

encaminhados pela CONTRATADA & CONTRATANTE. 
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PREFEITURA DE 

11.1.2. O gestor ou fiscal deste contrato somente atestará os documentíâp 
quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas. g 

declaração, assinada por funcionário da agência responsável pela documehf ão: "Á-;íeàmrg 
que tocos os bens e serviços especializados descritos no presente documento; pregt'ããós por 
fornecedores ou por veículos de divulgação, foram entregues/realizados conforme 
autorizados pela contratante, sendo observados ainda os procedimentos previstos no 
contrato quanto à regularidade de contratação e de comprovação de execução." 
11.2. A liquidação de despesas será precedida das seguintes providências a cargo da 
CONTRTADA: 

|- execução de serviços internos: apresentação dos documentos de cobrança de que tratam 
os incisos 1 e |ll do subitem 11.1; 

Il - intermediação e supervisão, pela CONTRATADA, de bens e de serviços especializados 
prestados por fornecedores: apresentação dos documentos de cobrança de que tratam os 
incisos 1, Il e Il do subitem 11.1; 

lll - bens e servicos especializados prestados por fornecedores: apresentacio dos 
documentos de cobranga de que tratamos incisos |, U e Il do subitem 11.1; 

IV - veiculação: apresentagdo dos documentos de cobranga de que tratam os incisos 1, Il e Il 
do subitem 111, da demonstragdo do valor devido ao veiculo de divulgagdo, dos 
correspondentes pedidos de inserção e, sempre que possivel, do respectivo relatério de 
checagem, a cargo de empresa independente, nos termos do inciso |ll do subitem 11.5. 

11.2.1. Na ocorréncia de falha local em uma programação em rede de midia eletrénica, além 
das providéncias previstas no inciso Ill do subitem anterior, a CONTRATADA deverá 
apresentar documento do veiculo de divulgação com a descrigdo da falha e do respectivo 
valor a ser abatido na liquidag&o. 

11.2.2. É da responsabilidade da CONTRATADA observar rigorosamente os preços de tabela de 
cada inserção e dos respectivos descontos, de que trata o art. 15 da Lei nº 12.232/2010, por 
ocasido da apresentagdo dos planos de midia a CONTRATANTE. 

11.2.2.1. Para pagamento das despesas com veiculagdo, constarão dos procedimentos de 
execugdo do contrato os documentos fiscais apresentados pela contratada, a demonstragdo 
do valor devido ao veiculo, a sua tabela de pregos, a indicagdo dos descontos negociados, os 
pedidos de inserção e, sempre que possivel, relatério de checagem a cargo de empresa 
independente, nos termos do art. 15 da Lei nº 12.232, de 2010. 

11.3. 0 pagamento das despesas sera feito fora o més de produção ou veiculagdo, em até 3 
(trinta) dias após a apresentação dos/dpgumentos previstos nos subitens 11.1 e 11.2. 
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11.4. Nos casos de veiculação no exterior, as condições de liquidação e p_gà,amento serdg 
adaptadas as praxes de cada pais e deverdo levar em conta as disposigdes d@bitens&;il 
e 9.2.11. a o 

11.5. No tocante à veiculação, além do previsto no inciso Il! do subitem 11.2, a CONTRATADA 
fica obrigada a apresentar, sem ônus para a CONTRATANTE, os seguintes comprovantes: 

|- Revista: exemplar originai; 

Il - Jornal: exemplar ou a página com o anúncio, da qual devem constar as informações sobre 
período ou data de circulação, nome do Jornal e praga; 

Il - demais meios: relatério de checagem de veiculagio, a cargo de empresa independente, 
sendo restar demonstrada, nos termos dos subitens 5.1.10 ou 5.1.11, perante a CONTRATANTE, 
a impossibilidade de fazé-lo. 

11.5.1. Nos casos em que restar demonstrada, nos termos dos subitens 5.1.10 ou 5111, a 
impossibilidade de obter o relatério de checagem, a cargo de empresa independente, a 
CONTRATADA deverá apresentar: 

a) TV, Rádio e Cinema: documento usualmente emitido pelo veiculo de divulgagdo (mapa ou 
comprovante de veiculagdo ou inserção ou irradiagdo e similares) e declaração de execução, 
sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a 
veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome 
completo, CPF e assinatura do responsável pela declaração, local, data, nome do programa, 
quando for o caso, dia e horário da veiculação; 

a1) como alternativa ao procedimento previsto na alínea 'a, a CONTRATADA poderá apresentar 
documento usualmente emitido pelo veículo de divulgação (mapa ou comprovante de 
veiculação ou inserção ou irradiação e similares) em que figure a declaração prevista na 
alínea 'a' deste subitem, na frente ou no verso desse documento, mediante impressão 
eletrénica ou a carimbo, desde que essa declaração seja assinada e que esse documento 
‘composto’ contenha todas as informag@es previstas na alinea a deste subitem; 

a2) como alternativa ao conjunto de documentos previstos nas alineas 'a' e 'al' deste subitem, 
a CONTRATADA poderá apresentar declaragio de execugdo, sob as penas do art. 299 do 
Codigo Penal Brasileiro, emitida pela empresa que realizou a veiculagdo, da qual devem 
constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e 
assinatura do responsavel pela declaragao, local, data, nome do programa, quando for o caso, 
dia e horário da veiculagio; 

b) Midia Exterior: 

b1) Midia Out Off Home: relatério de exibi 
que devem constar as fotos, periodg, 
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assinado, acompanhado de declaração de execução, sob as penas do art. 299%0 Código Penal 
Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da qual devê onstar, peto 
menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e\és 
responsével pela declaração; 

b2) Midia Digital Out Off Home: relatdrio de exibigdo, fornecido pela empresa que veiculou a 
peca, ou por empresa de checagem contratada, de que devem constar fotos por amostragem 
de no minimo 20% (vinte por cento) dos monitores/displays programados, identificagdo do 
local da veiculagdo, quantidade de inserções, nome da campanha, periodo de veiculação, 
datado e assinado, acompanhado de declaragdo de execução, sob as penas do art. 299 do 
Cddigo Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculagdo, da qual devem 
constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e 
assinatura do responsével pela declaragio; 

b3) Carro de Som: relatdrio de veiculação fornecido pela empresa que veiculou a pega, com 
relatério de GPS e fotos de todos os carros contratados, com imagem de fundo que comprove 
a cidade em que a ação foi realizada, acompanhado de declaragdo de execução, sob as penas 
do art. 299 do Cédigo Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculagdo, da 
qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF 
e assinatura do responsével pela declaragio; 

b3.1) Além disso, deverd ser encaminhada filmagem de aproximadamente 01 (um) minuto, de 
pelo menos 30% (trinta por cento) do total de veiculos de divulgagdo contratados. O video 
deve conter imagens dos veiculos de som, onde seja possivel identificar nome da campanha, 
audio da peca veiculada e local popular que comprove a cidade onde foi realizada a veiculagdo; 

c} Internet: relatdrio de gerenciamento fornecido por empresas de tecnologia ou relatério de 
veiculagdo emitido, sob as penas do art. 299 do Cédigo Penal, pela empresa que veiculou a 
peca, dependendo o que consta na relagdo/estudo citados nos subitens 5.1.10 ou 5.1.11. 

11.5.2. As formas de comprovagéo de veiculagdo em midias não previstas nas alineas 'a', '’ e 
'c’ do subitem 11.5.1 serdo estabelecidas formalmente pela CONTRATANTE, antes da 
autorizagdo do respectivo plano de midia. 

11.6. Antes da efetivagdo dos pagamentos serd realizada a comprovagéo de regularidade da 
CONTRATADA, mediante consulta on-line, no Sistema Oficial de Registro Cadastral Unificado 
e no site do Tribunal Superior do Trabalho. 

11.6.1. Se a CONTRATADA não estiver cadastrada no Sistema Oficial de Registro Cadastral 
Unificado ou se sua situagdo no sistema apresentar documentagdo obrigatéria vencida, 
deverd apresentar Certificado de Regulandade de Situagdo do Fundo de Garantia do Tempo 
de Servicos FGTS, Certiddo Negativa de Dgbitos Trabalhistas - CNDT, Certiddo Conjunta 
Neganva de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida por 
órgãos da Secretaria da Receita F 
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Seoc G Nacional e certidSes negativas de débitos expedidas por órgãos das Secmtafiésfie‘?a‘zfidasc 
do estado e do Municipio. º%, FB 

” . 
() : 11.7. Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a êDNTRATANçE, 

a seu juízo, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte 
que considerar indevida. 

11.7.1. Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não apresentada, 
para fins de atendimento das condições contratuais. 

11.8. No caso de eventual falta de pagamento pela CONTRATANTE nos prazos previstos, o valor 
devido serd acrescido de encargos moratérios, mediante solicitagdo expressa da 
CONTRATADA, desde o dia de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, com base 
na variagdo do IPCA - indice de Preços ao Consumidor Amplo, mediante aplicagdo da seguinte 
férmula: AF = [(1 + IPCA/100)N/30 —1] x VP, na qual: IPCA: Percentual atribuido ao indice de 
Precos ao Consumidor Amplo, com vigéncia a partir da data do adimplemento da etapa; AF: 
Atualizagdo financeira; VP: Valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste; N: 
Número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento. 

11.8.1. Considera-se etapa, para fins do subitem 11.8 os servigos prestados pela CONTRATADA 
relativo aos bens e servigos especializados prestados por fornecedores e as contratagdes de 
espagos ou tempos publicitarios, junto a veiculos de divulgação. 

11.8.2. A CONTRATANTE não pagard nenhum acréscimo por atraso de pagamento decorrente 
de fornecimento de servigos, por parte da CONTRATADA, com auséncia total ou parcial da 
documentag&o habil ou pendente de cumprimento de quaisquer cldusulas constantes deste 
contrato. 

—  119. A CONTRATANTE não pagard nenhum compromisso, assumido pela CONTRATADA, que 
lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros. 

11.10. Cabe & CONTRATADA efetuar os pagamentos a fornecedores de bens e de servigos 
especializados e a veiculos de divulgagdo em até 10 (dez) dias apés o recebimento da ordem 
bancdria da CONTRA pela agéncia bancaria pagadora. 

11.10.1. A CONTRATADA informard à CONTRATANTE os pagamentos efetuados a fornecedores 
de bens e de servigos especializados e a veiculos de divulgação a cada ordem bancdria de 
pagamento emitida pela CONTRATANTE e encaminhara relatério até o décimo dia de cada 
més com a consolidação dos pagamentos efetuados no més imediatamente anterior. 

11.10.1.1. Os dados e formato dos controles 4erio definidos pela CONTRATANTE, e os relatérios 
deverdo conter pelos menos as seguintes informagdes: data do pagamento da CONTRATANTE, 
data do pagamento da CONTRATAL úmero da nota fiscal, valor pago e nome do favorecido, 
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de justificativa plausivel para o não pagamento no prazo estipuladot@odera implicar 

suspensão da liquidação das despesas da CONTRATADA, até que seja resfigda a pen,dêfí%à, 
Oy o 

11.10.2.1. Não solucionada a pendéncia no prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação da 
CONTRATANTE, ficará caracterizada a inexecução contratual por parte da CONTRATADA. 

11.10.2.2. Caracterizada a inexecução contratual pelos motivos expressos no subitem 11.10.2, a 

CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Décima Quarta, poderá optar pela rescisão deste 
contrato ou, em caráter excepcional, liquidar despesas e efetuar os respectivos pagamentos 

diretamente aos fornecedores ou aos veículos de divulgação, conforme o caso. 

11.10.2.3. Para preservar o direito dos fornecedores e veículos de divulgação em receber com 

regularidade pelos bens e serviços especializados prestados e pela venda de espaço ou 

tempo, a CONTRATANTE poderá instituir procedimento alternativo de controle para efetuar 
os pagamentos mediante repasse, pela CONTRATADA, dos valores correspondentes aos 

fornecedores e veículos de divulgação, em operações bancárias concomitantes. 

1110.3. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 

inobservância, pela CONTRATADA, de prazos de pagamento serão de sua exclusiva 

responsabilidade. 

11.11. A CONTRATANTE, na condição de fonte retentora, fará o desconto e o recolhimento dos 

tributos e contribuigdes a que esteja obrigado pela legislagdo vigente ou superveniente, 

referente aos pagamentos que efetuar. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA— GARANTIA DE EXECUGAO 

— 121. A CONTRATADA, no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data de assinatura deste 

contrato, prestard garantia de cumprimento das obrigagdes contratuais, no valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a execugdo dos servigos, 

conforme disposto no subitem 4.1 deste contrato. 

12.1.1. Esse prazo poderd ser prorrogado por igual periodo, a juizo da CONTRATANTE, à vista 
das justificativas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA. 

32.1.2. A inobservancia do prazo fixado para apresentagio da garantia acarretard a aplicagdo 
de multa, nos termos do inciso Il! do subitem 13.5.1 da Cldusula Décima Terceira. 

12.1.3. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após os prazos previstos nos subitens 12.1 
e 12.1.1, autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisdo deste contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cldusulas, conforme dispdem o art. 115, §6° da Lei n° 

14.133/2021, sem prejuizo de outras sangdes/previstas na Lei e neste contrato. 

na das modalidades previstas no art. 96 da Lei p° 

fl J&]S} 7\\:‘%5/ 

12.2. Caberá à CONTRATADA escolh 
14.133/2021: ( 
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a) caução em dinheiro ou títulos da divida pública emitidos sob a forma %Q‘;Pritural, mediá 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pély Bancó, Çên 
do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pel?? Ministério da 

Economig; 

b) seguro-garantia; 

c) fianga bancéria emitida por banco ou instituicdo financeira devidamente autorizada a 

operar no Pais pelo Banco Central do Brasil. 

12.3. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depdsito deverá 

ser feito obrigatoriamente na(o) —— , a qual serd devolvida atualizada 
monetariamente, nos termos do art. 100 da Lei 14.133/2021. 

12.4. Se a opção for pelo seguro-garantia: 

a) a apélice indicard a CONTRATANTE como beneficidria e deve ser emitida por instituição 
autorizada pela Superintendéncia de Seguros Privados (SUSEP) a operar no mercado 

securitdrio, que ndo se encontre sob regime de direcdo fiscal, intervengdo, liquidacdo 
extrajudicial ou fiscalizagdo especial e que não esteja cumprindo penalidade de suspensdo 

imposta pela autarquia; 

b) seu prazo de validade deverd corresponder ao periodo de vigéncia deste contrato, 
acrescido de 90 (noventa) dias para apuragdo de eventual inadimplemento da CONTRATADA 

- ocorrido durante a vigéncia contratual - e para a comunicagdo da expectativa de sinistro ou 

do efetivo aviso de sinistro à instituigdo emitente, observados os prazos prescricionais 

pertinentes; 

c) a apélice deve prever expressamente responsabilidade da seguradora por todas e 
quaisquer multas de caráter sancionatdrio aplicadas & CONTRATADA. 

12.5. Se a opção for pela fianga bancária, o instrumento de fianga deve: 

a) ser emitido por instituicdo financeira que esteja autorizada pelo Banco Central do Brasil a 

funcionar no Brasil e que ndo se encontre em processo de liquidagdo extrajudicial ou de 
intervengdo da autarquia; 

b) ter prazo de validade correspondente ao periodo de vigéncia deste contrato, acrescido de 

90 (noventa) dias para apuragdo de eventual inadimplemento da CONTRATADA - ocorrido 
durante a vigéncia contratual - e parg a comunicagdo do inadimplemento & instituição 

financeira, observados os prazos presgficionais pertinentes; 
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c) ter afirmação expressa do fiador de que, como devedor solidário, fag 

CONTRATANTE, independentemente de interpelagdo judicial, caso o aflari@,a o n 

suas obrigações; zy 4- 
0. É& 

D : “*u“ o 
d) ter renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 

827 e 838 do Código Civil Brasileiro. 

12.6. Se a opção for pelo título da dívida pública, este deverá: 

a) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; 

b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

12.7. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

|- prejuízos advindos do não cumprimento do objeto deste contrato e do não adimplemento 

das demais - obrigações nele previstas; 

Il - prejuízos causados & CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execugdo deste contrato; 

Ill - multas moratérias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE & CONTRATADA; e 

IV - obrigações trabalhistas, fiscais e previdencidrias de qualquer natureza, ndo adimplidas 
pela CONTRATADA. “ 

2.7.1. A modalidade seguro-garantia somente serd aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no subitem 12.7. 

12.8. Não serdo aceitos seguro-garantia ou fianga bancaria que contenham cldusulas 

contrérias aos interesses da CONTRATANTE. 

12.9. Sem prejuizo das sangdes previstas em lei e neste contrato, a ndo prestagdo da garantia 

exigida implicard sua imediata rescisdo. 

12.10. Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de 
qualquer obrigagdo vinculada a este ajuste, incluida a indenizag&o a terceiros, a CONTRATADA 

devera procedera respectiva reposição, no prazo maximo de 10 (dez) dias (teis, contados da 
data do recebimento da notificagdo da CONTRATANTE. 

12.11. Se houver acréscimo ao valor deste contrato, @ CONTRATADA se obriga a fazer 
complementagdo da garantia no prazo maximo 10/{dez) dias (teis, contados da da 

recebimento da notificagdo da CONTRATANTE 
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12.12. Na hipótese de prorrogação deste contrato, a CONTRATANTE exlglª ova garanh 
escolhida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei nº 14.13 <n & 

12.13. O documento de constituigdo da nova garantia deverd ser entregue a CONTRATANTE no 

prazo maximo 15 (quinze) dias, contados da data de assinatura do respectivo termo aditivo. 

12.14. A garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituida, a pedido da CONTRATADA, no prazo 
de 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigéncia deste contrato, mediante 
certificagdo, por seu gestor ou fiscal, de que os servigos foram realizados a contento e desde 

tenham sido cumpridas todas as obrigagdes aqui assumidas. 

12.14.1. Na restitui¢do de garantia realizada em dinheiro, seu valor ou saldo será corrigido com 

base na variagdo do indice Geral de Pregos de Mercado (IGP-M) Coluna 7, publicado pela 

Revista Conjuntura Econdmica da Fundagdo Getúlio Vargas, ocorrida no periodo, ou por outro 

indice que o venha a substituir. 

12.15. A qualquer tempo, mediante entendimento prévio com a CONTRATANTE, poderd ser 

admitida a substituigdo da garantia, observadas as modalidades previstas no subitem 12.2 
deste contrato. 

12.15.1. Aceita pela CONTRATANTE, substituicdo da garantia será registrada no processo 

administrativo por meio de apostilamento. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - SANGOES ADMINISTRATIVAS 

13.1. 0 descumprimento das obrigagdes assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita 

pela CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderd acarretar as 

seguintes sanções administrativas: 

|- Adverténcia; 
Il - Impedimento para licitar e contratar; 

Ill- Multa de mora e multa compensatdria; 

IV - Suspensão temporéria de participagdo de licitagdo e impedimento de contratar com a 
Administragdo por até 02 (dois) anos; 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragéo, 

13.1.1. Nenhuma sanção serd aplicada sem o devido processo administrativo, assegurado a 
CONTRATADA o contraditério e a ampla defesa. 

É 
amente e por conve encna 
de competente. ( 
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13.1.2. As sanções aplicadas só poderão ser relevadas moti 

administrativa, mediante ato devidamente justificadya aut 



o E 
13.1.3. As sanções aplicadas serão registradas no Sistema Oficial de Fggiãâg,j;adaâmal 
Unificado pela CONTRATANTE. @ 

- NA 
' - 

13.1.3.1. A CONTRATANTE comunicará, por escrito, 3 CONTRATADA que a sançãeifoi r 
no Sistema Oficial de Registro Cadastral Unificado. 

13.2. A aplicagdo das sangdes observara as seguintes disposições: 

| - a adverténcia, a suspensdo temporaria de participagdo da selegdo interna de que trata o 

subitem 2.5 e as multas serdo aplicadas pelo gestor, fiscal ou autoridade competente deste 
contrato; 

—ll - caberd ao autoridade competente aplicar a suspensdo temporaria de participagdo de 

obrigagdo e impedimento de contratar com a Administragdo e propor a declaragdo de 

inidoneidade; 

Ill - a aplicagdo da declaragdo de inidoneidade compete privativamente a Prefeita de 
Acopiara-Ce. 

13.3. A sanção de adverténcia poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

|- descumprimento parcial das obrigagdes e responsabilidades assumidas contratualmente; 

Il - outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos servigos, 

a juizo da CONTRATANTE, desde que ndo caiba a aplicagdo de sanção mais grave. 

13.3.1. A falha na execugdo contratual restara configurada quando: 

13.3.1.1. A CONTRATADA cometer, nos últimos 12 (doze) meses continuos de execugdo 
contratual, uma quantidade de infragdes cujo somatério de pontos correspondentes, 
conforme a Tabela 1, atinja ou ultrapasse 10 (dez) pontos: 

Tabela 1— Correspondéncia entre Grau da Infração e Quantidade de Pontos 

Grau de infragdo Quantidade de pontos atribuidos 

Leve 1ponto por infração 

Média 2 pontos por infragdo 

Grau 3 pontos por infragdo 

P 
ntuação estabelecida no subitem 13.3.1.1, 

Ges, por infragdo, conforme os graus, as 
idéncias estabelecidas na Tabela 2 e na Tabetd 

13.3.1.2. Comprovadas as falhas e atingida a 

a CONTRIBUINTE poderd aplicar as sa 
carrespondéncias, as descrigdes e a/s»i 
3, apresentadas a seguir: ( Éf / 

7 IM\N o L 
TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 



Grau de infração Correspondência 

Leve Advertência (na primeira infraéfb) 
Média Multa no valor de 0.025%, polêinci 

sobre o valor total deste contrafo%/ 
serviço (após a primeira infração) 

Grave Multa no valor de 0,5% por Incidência, sobre 

o valor Total deste contrato ou valor do 
servigo. 

Tabela 3 - Infragdes 

Item Descrigdo Grau | Incidéncia 
1 Não operar como | Média Semestral 

organizagao (Passivel de 
completa corregdo) 
prejudicando o 

fornecimento dos 
serviços Com 

elevada qualidade. 

2 Demora para | Média Por ocorrência 
centralizar o | (Passível de 
comando da | correção) 
publicidade no 
Município onde, para 
esse fim, manterá 
escritório, Sucursal 
ou Filial. 

3 Não executar, com | Grave Semestral 
seus próprios 
recursos, todos os 
serviços 

relacionados — como 

objeto deste 

contrato, mediante 

demanda da 

CONTRATANTE 

4 Não  utiliza, na | Leve Semestral 

elaboragdo dos | (passivel de 
servigos deste | corregdo) 
contrato, os 

profissionais 

indicados na 
proposta técnica da 
concorrência que 
deu origem a este 
instrumento, — para 
fins de comprovação 

da capacidade de 

atendimento. / 
5 Substitui os | Leve Por ocorréncia 

profissionais (passivel de 
envolvid na | corregdo) 

execug ontratual 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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sem o conhecimento 
e anuência da 
CONTRATANTE 

6 Não utilizar, na | Grave 

elaboragao dos 
servigos objeto deste 

contrato, os 

profissionais 

indicados na 
Proposta Técnica da 
concorrência — que 
deis origem a este 

Instrumento, para 

fins de comprovação 
da Capacidade de 

= Atendimento. 
7 Não observar | Grave Por ocorrência 

rigorosamente — as 
especificações 

estipuladas Pela 

CONTRATANTE  no 
fornecimento de 
produtos e serviços 

relacionados com o 
objeto deste 

contrato. 
8 Não exercer o | Grave Por ocorréncia 

controle de qualidade 

na execução dos 
servigos prestados, 
com base  nos 
parémetros 
determinados — pela 

CONTRATANTE 
i 9 Não atuar com | Grave Por ocorréncia 

atenção e 

responsabilidade na 

elaboração de 
estimativa de custos 
dos  produtos e 

serviços objeto deste 
contrato. 

10 Não observar as | Média Semestral 
condições (passível de 

estabelecidas no | correção) 
presente contrato 

para o fornecimento 

de bens e serviços 

especializados 

CONTRATANTE 
u Não obse os | Média Por ocorrência 

prazos estabglecidos | (passivel de 
pela TANTE | correção) 
na & ão dos 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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ACOPIARA 

serviços objeto deste 
Contrato. 
Provocar prejuízos e 
danos à 
CONTRATANTE 
devido a sua demora, 
omissão ou erro, na 
condução dos 
serviços objeto deste 
contrato. 

Grave 

Não tomar 
providências, 
imediatamente, em 

casos de alterações, 
rejeições, 

cancelamentos — ou 
interrupções de um 

ou mais servigos, 

mediante 
comunicação da 
CONTRATANTE 

Grave Por ocorrência 

Não repassará à 
CONTRATANTE todas 
as vantagens obtidas 

em negociação de 
compra de mídia, 
incluídos os 
eventuais descontos 
e as bonificações na 
forma de espaço, 

tempo ou 

reaplicações que 
tenham sido 
concedidos por 

veículo de divulgação 

Grave Por ocorrência 

Não repassar a 
CONTRATANTE o 
desconto de 
antecipação de 
pagamento, caso 

esta venha a saldar 
compromisso antes 

do prazo estipulado. 

Grave Por ocorrência 

Sobrepor os planos 
de incentivo aos 
interesses da 
CONTRATANTE, 
preterindo — veículos 

divulgação que não 
os concedam, ou 
priorizando os que os 

ofereçam. 

Grave Por ocorrência 

7 N3o  negociar as 
L . 

melhor: condições 

Grave Por ocorrência K 
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de preço até os 
percentual, máximos 
estabelecidos neste 
contrato, no tocante 

aos direitos 
patrimoniais  sobre 
trabalhos de arte e 
outros protegidos 

pelos direitos de 
autor e conexos e 

aos direitos 
patrimoniais  sobre 

obras consagradas, 

nos casos de 

reutilizagdo de pegas 
publicitarias da 
CONTRATANTE. 
Não Incluir cldusula 
de alerta em seus 
pedidos de contagdo 
junto a fornecedores 

de bens e de servigos 
especializados, 

quando  pertinente, 

no sentido de que, na 

produgdo de pegas 
Publicitarias 
destinadas a 
veiculagdo pelas 
emissora de 
televisdo em, salas 

cinematograficas, 
seja considerado o 

disposto nos Arts. 44 

e 46 da Lei n° 
12.232/2010 
(Igualdade Racial). 

Média (passivel de 
correção) 

Por ocorrência 

Contratar 
fornecedores de de 
bens e de serviços 
especializados ou 

reservar e comprar 
espaço ou tempo 

publicitário de 
veículos de 
divulgação, 
relacionados à 
execução deste 
contrato, sem àa 

autorização prévié e 
por escri da 

CONTRATANTE. 

Grave Por ocorréncia 

20 Leve (passivel de 
corregdo) 

Por ocorréncia .
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Nã:/ ovidencias 
ter! e conduta, 

19 8/ W



PREFEITURA DE 

ACOPIARA 
AGQRNENTAS, 

PSNA 
a) .S 

segundo o qual se o * <, 
responsabiliza pelos < 

seus conteúdos ou de % 
sites parceiros, 

declarando estar de 
acordo com os 
termos do Marco 
Civil da Internet, de 

forma a evitar ações 
publicitárias da 
CONTRATANTE em 
veículos de 
divulgação que 
promovam 
conteúdos ou 

D atividades ilegais. 

21 Não apresentar a | Leve (passível de | Por ocorrência 

CONTRATANTE para | correção) 
autorização do plano 
de Mídia de cada ação 

campanha 

relação 
dos meios, praças, e 
veículos de 
divulgação dos quais 
será possível e dos 
quais se revela 

impossível obter o 
relatório de 
checagem de 

veiculação, a cargo 

da empresa 
independente. 

22 Cotar preços para o | Grave Por ocorrência 

i fornecimento de 
bens ou de serviços 
especializados junto 

a fornecedores em 
que um mesmo sócio 
ou cotista participe 
de mais de 
fornecedor cm um 
mesmo 

procedimento de 

cotação; e que algum 
dirigente ou 

empregado da 

CONTRATADA tenha 
participagdo 
societaria ou vinculo 
Comercial  ou / de / 
parentesco o k 

terceiro é 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE /ãp AP}? “V 
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23 Realizar  despesas | Grave 
com bens e servigos 

especializados, 

prestados por 

fornecedores, com 
veiculagdo e com 
qualquer outra 
despesa relacionada 

com este contrato, 
sem a autorizagdo 

24 Recusar a | Leve Por ocorréncia 
encaminhar, sempre | (passivel de 

gue solicitado pela | corregdo) 

CONTRATANTE, sem 
ônus para esta, copia 
de pegas produzidas, 
desde que seja para 

uso em veiculagdo 
em midia paga. 

25 Ndo  zelar  pelo | Grave Por ocorréncia 

irrestrito e total 
sigilo sobre qualquer 

dado que lhe seja 
fornecido em 
decorrência da 
execução contratual, 
sobretudo quanto a 

estratégia de atuação 
da CONTRATANTE. 

26 Divulgar Grave Por ocorrência 

informações acerca 
da prestação dos 
serviços objeto deste 

contrato, mesmo que 
acidentalmente. Sem 
a prévia e expressa 
autorizagdo da 
CONTRATANTE 

27 Manter, durante a | Grave Por ocorréncia 

vigéncia deste 
contrato, a prestagao 

De  serviços de 
publicidade à 

empresa 
concorrente ou 
incompativel com a 
área de atuagdo da 
CONTRATANTE.  Se 
for o caso. 

28 Recusar o | Grave Por ocorrência 
ressarcimento 
CONTRATANTE 
qualquer ou 

prejuízo / do de L 
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eventual guebra de 
sigilo das 

informagdes 
fornecidas. oy 

29 Não prestar o devido | Grave Por ocn’)jncia ; O.A 
esclarecimento a 
CONTRATADA sobre 
eventuais atos ou 
fatos desabonadores 
noticiados que 

envolvam a 

CONTRATADA 

30 Caucionar ou utilizar | Grave Por ocorréncia 
o presente contrato 

como garantia para 

qualquer  operagdo 

financeira. 

31 Não cumprir todas as | Média Por ocorréncia 
leis e posturas, | (passivel de 
federais, estaduais e | corregdo) 

municipais 
pertinente ao objeto 

deste contrato. 

32 Ndo  cumprir  a | Média Por ocorréncia 
legislagdo (passivel de 

trabalhista e | correção) 
securitria com 
relagdo a  seus 
empregados 

33 Não manter durante | Média Semestral 
a execugdo deste | (passivel de 
contrato todas as | corregdo) 
condições de 

habilitação e 

qualificação, exigidas 

na concorrência que 
deu origem a este 

Instrumento. 

34 Não apresentar, | Leve Por ocorrência 

quando Solicitado | (passível de 

pela CONTRATANTE a | correção) 
comprovação de 
estarem sendo 
satisfeitos todos os 
seus encargos e 
obrigações 

trabalhistas, 

previdenciárias e 
fiscais. P” 

35 Gerar prejuizog/| Grave Por ocorréncia 

na 

infrações 

conmmyfrz/j 
prestaçã / dos 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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serviços objeto 
contrato 

I 
36 Não realizar de | Média (passivel de | Por réncia 0 p ‘ga\p,r Fs 

forma —“devida o | correção) 
pagamento de 
tributos e taxas que 

forem devidos em 
decorrência do 
objeto deste 

contrato, bem como 

as contribuições 
devidas a 

Previdéncia Social, 

os encargos 

trabalhistas, prêmios 
de seguro e de 

acidentes de 
trabalho, os 
encargos que 

venham a ser criados 
e exigidos pelos 

Poderes Públicos e 
outras despesas que 

se fizerem 

necessárias ao 
cumprimento do 

objeto pactuado. 

37 Não observar na | Leve Semestral 
execução dos | (passível de 
serviços as boas | correção) 
práticas de 
sustentabilidade 
Ambiental, de 
otimização de 
recursos, de redução 
de desperdícios e de 
redução de poluição. 

38 Demora na | Médica Por ocorrência 
constituição, de um | (passível de 

acervo da | correção) 

Propaganda da 

CONTRATANTE, em 
meio virtual, com as 

peças produzidas 

durante — execução 
deste contrato e com 
banco de imagem. 

13.3.1.2.1. As penalidades decorrentes 
cumulativamente entra si, desde q 

valor atualizado da contratação, 
13.1. 

ondutas tipificadas acima podem ser aplicadas 

somatério ndo ultrapasse 10% (dez por cento) do 
prejuizo das demais sangdes dispostas no subitem 
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13.3.2. No ato de advertência, a CONTRATANTE estipulará prazo para"ggcur;priment;g da 
obrigação ou responsabilidade mencionadas no inciso 1 e para a correçãmês ocorrên I dp 
que trata o inciso Il, ambos do subitem 13.3 N a © 

13.4. A suspensdo temporaria de participagdo da selegdo interna de que trata o subitem 2.5 
sera aplicada quando, vencido o prazo estipulado na adverténcia, a CONTRATADA continuar 
inadimplente em relação ao fato que deu origem & sanção. 

13.5. A multa moratéria poderd ser cobrada pelo atraso injustificado no cumprimento do 
objeto ou de prazos estipulados. 

13.5.1. 0 atraso sujeitard a CONTRATADA a multa de: 

" -0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou 
execução de serviço, a contar do primeiro dia útil da respectiva data fixada, até o limite de 30 
(trinta) dias úteis, calculada sobre o valor correspondente à obrigação não cumprida; 

Il - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviço, a contar do primeiro dia útil da respectiva data fixada, calculada sobre 
o valor correspondente à obrigação não cumprida, em caráter excepcional, se houve 
justificativa plausível, a juízo da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias. 

13.5.2.0 atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias na entrega de material ou execução de 
serviço poderá caracterizar a inexecução total deste contrato, a juízo da CONTRATANTE. 

13.5.3. A CONTRATADA estará sujeita à multa compensatória de: 

| - 1% (um por cento), calculada sobre o valor da nota fiscal correspondente ao material ou 
ao serviço em que tenha ocorrida a falta, quando caracterizada a inexecução parcial ou a 
execução insatisfatória deste contrato; 

11 -= 1% (um por cento), calculada sobre o valor que reste executar deste contrato ou sobre o 
valor doação orçamentária que reste executar, o que for menor, pela: a) inexecução total deste 
contrato; b) pela interrupção da execução deste contrato, sem prévia autorização da 
CONTRATANTE. 

lll - 0,07% (sete centésimos por cento) do valor deste contrato ou do valor da dotação 
orçamentária, o que for menor, por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento) 
pela recusa injustificada em apresentar a garantia prevista no subitens 12.1 deste contrato; 

IV - até 1% (um por cento) sobre o valor que reste executar deste contrato ou sobre o valor 
da dotagdo orgamentdria que reste execytar, o que for menor, pelo descumprimento de 
qualquer cldusula contratual, respeitado g/acima disposto neste subitem. f) 
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13.6. A suspensdo do direito de licitar e contratar com a Administragdo poderá rpawhd—;à 

CONTRATADA se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execug,'ãd— este aJUS () 

nos seguintes prazos e situações: 1 a” Ór 
o g = 

; ) ) < e Q 
| - por até 06 (seis) meses: & Fio. = 

& EZ 
a) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, quex a acarretadas 

prejuizos financeiros para a CONTRATANTE; o a © 

b) execução insatisfatéria do objeto deste contrato, se antes tiver havido aplicagdo da sangdo 

de adverténcia ou multa, na forma dos subitens 13.3, 13.4 e 13.5; 

Il - por até 02 (dois) anos: 

a) ndo conclusdo dos servigos contratados; 

b) prestagdo do servico em desacordo com as especificagdes constantes da Planilha de 
Autorizagdo de Produção (PAP) ou da Planilha de Autorizagdo de Veiculagdo (PAV) ou 
documento equivalente, depois da solicitagdo de correção efetuada pela CONTRATANTE; 

c) cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuizo 8 CONTRATANTE, 

ensejando a rescisdo deste contrato por sua culpa; 

d) condenagdo definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos e 
contribuições, praticada por meios dolosos; 

e) apresentação, a CONTRATANTE, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em 
parte, com o objetivo de participar da licitação que deu origem a este contrato, que venha ao 

—  conhecimento da CONTRATANTE apds a assinatura deste contrato, ou para comprovar, 

durante sua execugdo, a manutenção das condigdes apresentadas na habilitagdo; 

f) ocorréncia de ato capitulado como crime pela Lei nº 14.133/2021, praticado durante o 

procedimento licitatério, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE apds a assinatura 
deste contrato; 

g) reprodugdo, divulgagdo ou utilizagdo, em beneficio préprio ou de terceiros, de quaisquer 

informagdes de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execugdo deste 

contrato, sem consentimenta prévio e expresso da CONTRATANTE. 

13.7. A declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo será aplicada 

quando constatada má-fé, agdo maliciosa e prémeditada em prejuizo da CONTRATANTE, 

atuagdo com interesses escusos, relnmd}ncra em faltas que acarretem prejuizo a 
CONTRATANTE ou aplicagdes anteriores deSucessivas outras sangdes. 

13.7.1. A declaragdo de inidoneidade será aplicada a CONTRATADA se, entre outros casos:(’p 
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< ÉZS:' oo |- sofrer condenagdo definitiva por fraude fiscal no recolhimento de ‘@)u isquer Í[lÉgtpsgª 

praticada por meios dolosos; X?& .â";. ; 
4 ; 

NO,s % & 0 
1l - demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou cõºijtrãfãrª'c'om'a 
CONTRATANTE, em virtude de atos ilícitos praticados; 

Il - reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução deste 
contrato, sem consentimento prévio da CONTRATANTE. 

13.7.2. A declaração de inidoneidade implica proibição da CONTRATADA de transacionar com 
- a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, que serd concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuizos resultantes e depois 
de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

13.8. Da aplicagdo das sangdes de adverténcia, suspensdo temporaria de participagdo da 
selegdo interna de que trata o subitem 2.5, multa e suspensdo do direito de licitar ou contratar 
com a Administragdo caberd recurso, no prazo de 03 (trés) dias liteis, contados do primeiro 
dia útil subsequente ao do recebimento da comunicagao. 

13.8.1. O recurso referente & aplicagdo de sangBes devera ser dirigido à autoridade 
imediatamente superior, por intermédio daquela responsavel pela sua aplicagdo, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (trés) dias Gteis, ou, nesse mesmo prazo, 
envid-lo à insténcia superior, devidamente motivado, devendo, neste caso, a decisdo ser 
proferida dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do recurso, 
conforme especificado a seguir: 

a) a adverténcia, o impedimento quanto a participagdo da selegdo interna de que trata o 
subitem 2.5 e a multa: 3 autoridade competente, por intermédio do gestor, fiscal ou autoridade 
competente; 

b) impedimento do direito de licitar ou contratar com a Administragdo: ao Secretario Municipal 
ao qual o anunciante está subordinado ou vinculado. 

13.9. As sanções aqui previstas sdo independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis, respondendo ainda a 
CONTRATADA por qualquer indenização suplementar no montante equivalente ao prejuizo 
excedente que causar, na forma do paragrafo único do art. 416 do Cddigo Civil Brasileiro. 

13.10. A aplicação das sanções previstas neste€ontrato não exclui a possibilidade de aplicagdo 
de outras previstas na Lei 0 14.133/202], 
eventuais perdas e danos causados ’a, 
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13.11. O valor das multas poderá ser descontado da garantia constituída, do (al dafaturade Q 
quaisquer servigos referentes ao presente contrato, cobrado d[retamente%l i3 quando quand ;' 

for o caso, cobrado judicialmente da CONTRATADA. X*" Z p 

XO ;7'_3 te) 

13.11.1. 0 valor das multas deverá ser recolhido no prazo máximo de 10 (dez) diâ% corríãos, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 

14, CLAUSULA DECIMA QUARTA - RESCISÃO 

14.1. O presente contrato poderd ser rescindido pelos motivos previstos no art. 155 da Lei 

14.133/2021. 

14.1.1. Este contrato também poderd ser rescindido, independentemente de interpelagdo 
judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurados o contraditério e a ampla 

defesa, quando a CONTRATADA: 

a) for atingida por protesto de titulo, execugdo fiscal ou outros fatos que comprometam a sua 

capacidade econdmico-financeira; 

b) for envolvida em escéndalo público e notdrio; 

c) quebrar o sigilo profissional; 

d) utilizar, em beneficio préprio ou de terceiros, informagdes ndo divulgadas ao piblico e as 

quais tenha acesso por forga de suas atribuigdes contratuais; 

e) ndo prestar garantia suficiente para garantir o cumprimento das obrigagdes contratuais; 

f) der motivo a suspensdo dos servigos por parte de autoridades competentes, caso em que 

respondera por eventual aumento de custos dai decorrentes e por perdas e danos que a 

CONTRATANTE, como consequéncia, venha a sofrer; 

g) deixar de comprovar sua regularidade fiscal, inclusive contribui¢Bes previdenciarias e 

depdsitos do FGTS, para com seus empregados, na forma definida neste contrato; 

h) vier a ser declarada inidénea por qualquer órgão da Administragdo Publica; 

i) ndo mantiver suas condigdes de habilitagdo e qualificagdo, incluida a comprovagdo da 

qualificagdo técnica de funcionamento prevista no art 4° da Lei nº 12.232/2010; 

j) deixar de atender ao disposto nos subitens §4.5.3, 11.10, 11.10.1 e 11.10.2.1. 

14.1.2. Exceto quando se tratar de caso fortúito, forga maior ou razdes de interesse público, a 

rescisdo acarretard, independentementé‘de qualquer procedimento judicial ou extrajudici 
a retengdo dos créditos decorrentesjfleste contrato, até o limite dos prejuizos causadés & 
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CONTRATANTE, ou a execução da garantia contratual, para ressarcimenã cEÉívaJee«Fes-dasg 
multas e indenizações a ele devidos. o yÊ 

14.1.2.1. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na fbçrâa prevista fo 
item 14.1.2, a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificagdo, recolher o respectivo valor em agéncia bancéria a ser indicada 
pela CONTRATANTE. 

14.2. Os casos de rescisdo contratual serdo formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado o contraditério e a ampla defesa. 

14.2.1. A rescisdo unilateral ou amigavel devera ser precedida de autorizagdo escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
14.3. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisdo, nenhuma remuneragdo serd 
cabivel, a ndo ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e 
comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato. 

14.4. Em caso de alteração das condições de habilitação juridica da CONTRATADA, em razão 
de fusão, cisão, incorporação, associação, cessão ou transferência, total ou parcial, este 
contrato poderá ser ratificado e sub-rogado para a nova empresa, sem ônus para a 
CONTRATANTE, e com a concordancia desta, com transferéncia de todas as obrigagdes aqui 
assumidas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial. 

14.4.1. A CONTRATANTE se reserva o direito de continuar ou não com a execugdo deste 
contrato com a empresa resultante da alteração social. 

14.4.2. Em caso de cisdo, a CONTRATANTE poderá rescindir este contrato ou continuar sua 
execucdo, em relação ao prazo restante deste contrato, pela empresa que, entre as surgidas 
da cisdo, melhor atenda às condições inicialmente pactuadas. 

14.43. Em qualquer das hipéteses previstas no subitem 14.4, a ocorréncia deverd ser 
formalmente comunicada & CONTRATANTE, anexando-se o documento comprobatério da 
alteragdo social, devidamente registrada. 

14.4.3.1. A não apresentação do comprovante em ate 05 (cinco) dias úteis apds o registro da 
alteração social podera implicar a aplicagéo das sanções previstas neste contrato e em lei. 

15 CLAUSULA DECIMA QUINTA - DISPOSIGOES GERAIS 

15.1. A CONTRATADA guiar-se-4 pelo Código dé Etica dos Profissionais de Propaganda e pelas 
normas correlatas, com o objetivo de prodyZir publicidade que esteja de acordo com o Cédigo 
de Defesa do Consumidor e demais l?,[s igentes, a moral e os bons costumes. 
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; 196% — 15.2. É vedada a utilização, na execução dos serviços prestados pela âh%&ATADÉ%É [z} 
empregado que seja familiar de agente piiblico ocupante de cargo em comiéã,ão oirfunção de IN 
confianga na CONTRATANTE, nos termos do art. 7° do Decreto n® 7.203/2010, %, V 
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15.3. A CONTRATANTE providenciard a publicação do extrato deste contratB)e e seus 
eventuais termos aditivos no Diário Oficial do Estado do Ceará, a suas expensas, na forma 
prevista no parágrafo único do art. 89, §1° da Lei nº 14.133. 

15.4. Constituem direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além dos previstos em outras 
leis os constantes da Lei nº 14.133/2021, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete. 

15.5. A omiss&o ou tolerancia das partes - em exigir o estrito cumprimento das disposições 
— deste contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente - não constituira novagdo ou 

renúncia nem lhes afetard o direito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento do 
avengado. 

15.6. As informações sobre a execugdo deste contrato, com os nomes dos fornecedores de 
bens e de servigos especializados e dos veiculos de divulgagdo, serdo publicadas no sitio da 
CONTRATANTE na internet. 

15.6.1. As informagdes sobre valores pagos pelos bens e servigos especializados contratados 
serdo divulgadas pelos totais destinados para cada tipo de fornecedor e para cada meio de 
comunicagdo. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO 

16.1. As questdes decorrentes da execução deste contrato que ndo puderem ser dirimidas 
administrativamente serdo processadas e jugadas no Foro da Comarca de Acopiara-CE. 

E, por estarem justos e acordados, foi lavrado o presente Contrato, que está visado pela 
Assessoria Juridica da CONTRATANTE, e do qual se extrairam 3 (trés) vias de igual teor e 
forma para um só eleito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, véo assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

(CE) de de 2025 

Representante da Contratante Representante da Contratada 

Testemunhas: P/ L 
Nome Nome / 
RG R é 
CPF 

\2/ /J 
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